
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
 

 
O MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.094.446/0001
Lima Nº 64, Centro, Nossa Senhora das Dores/
EMPRESAS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL
Preços, que observará os preceitos de direito público e em especial as disposições do Decreto 
Federal nº 7.892/2013 e os Decretos Municipais n°s 19/2013 e 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e posteriores alterações, 
Decreto Municipal n° 44/2016 e será regido pelas condições estabelecidas no presente Edital e nos 
seus anexos, observando o seguinte:
 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL
 
DATA DE ABERTURA: 07 de 
 
HORÁRIO: 09 horas. 
 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Sala da Comissão Permanente de Licitação.
 
Formalização de Consultas e Edital
nº 64, Centro, Nossa Senhora das Dores/SE, no horário das 8 horas às 12 horas
licitacao@nossasenhoradasdores.se.gov.br
 
Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura 
referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da Prefeitura 
Municipal de Nossa Senhora das Dores 
definida pela Pregoeira. 
 
No local acima indicado, serão
respeito ao: 
 
1. Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste 
Pregão; 
 
2. Recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes “Proposta de Preços” e 
“Documentação de Habilitação”;
 
3. Abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e exame da conformidade das propostas;
 
4. Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas;
 
5. Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais;
 
6. Abertura do envelope “Documentação de Habilitação” da licitante detentora do menor preço e 
exame da habilitação e verificação da situação das licitantes perante as exigências contidas neste 
Edital; 
 
7. Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão.

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 14/2019 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES - ESTADO DE SERGIPE, 
no CNPJ/MF sob o nº 13.094.446/0001-74, com sede na Rua João dos Reis 

, Nossa Senhora das Dores/SE, torna público para conhecimento das 
EMPRESAS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que será realizada licitação 

PRESENCIAL, do tipo “Menor Preço por Item,
que observará os preceitos de direito público e em especial as disposições do Decreto 

Federal nº 7.892/2013 e os Decretos Municipais n°s 19/2013 e 617/2018
8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e posteriores alterações, 

Decreto Municipal n° 44/2016 e será regido pelas condições estabelecidas no presente Edital e nos 
seus anexos, observando o seguinte: 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL

de junho de 2019. 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Sala da Comissão Permanente de Licitação.

Formalização de Consultas e Edital: Setor de Licitação - Endereço na Rua João dos Reis Lima Neto, 
Senhora das Dores/SE, no horário das 8 horas às 12 horas

licitacao@nossasenhoradasdores.se.gov.br.  

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura 
referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da Prefeitura 
Municipal de Nossa Senhora das Dores – Sergipe, que se seguir, se outra data não tiver sido 

No local acima indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com 

Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste 

Recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes “Proposta de Preços” e 
umentação de Habilitação”; 

Abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e exame da conformidade das propostas;

Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas; 

Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais; 

“Documentação de Habilitação” da licitante detentora do menor preço e 
exame da habilitação e verificação da situação das licitantes perante as exigências contidas neste 

Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão. 
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ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de 
, com sede na Rua João dos Reis 
público para conhecimento das 

que será realizada licitação 
Menor Preço por Item, para o Registro de 

que observará os preceitos de direito público e em especial as disposições do Decreto 
617/2018, Lei nº 10.520/2002, a 

8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e posteriores alterações, 
Decreto Municipal n° 44/2016 e será regido pelas condições estabelecidas no presente Edital e nos 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Sala da Comissão Permanente de Licitação. 

Endereço na Rua João dos Reis Lima Neto, 
Senhora das Dores/SE, no horário das 8 horas às 12 horas e e-mail: 

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes 
referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da Prefeitura 

Sergipe, que se seguir, se outra data não tiver sido 

realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com 

Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste 

Recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes “Proposta de Preços” e 

Abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e exame da conformidade das propostas; 

“Documentação de Habilitação” da licitante detentora do menor preço e 
exame da habilitação e verificação da situação das licitantes perante as exigências contidas neste 
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1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do 
Anexo VI e nas condições previstas neste Edital; 
 
2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 
partir da data da sua assinatura.

 
3. Não serão admitidas adesões posteriores
 

 
1.1. A presente licitação tem por finalidade o 
empresa especializada no fornecimento e instalação de luminárias de 
iluminação pública do município de
deste Edital e informações constantes no Anexo I 
 
1.2. A quantidade total aproximada dos itens para um período de 
no Anexo I – Termo de Referência. 
 
1.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o
  
1.3. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas 
eventuais prorrogações, conforme o
 
1.5. DA PREVISÃO DA DESPESA
 
1.5.1. A despesa global estimada para 
R$ 2.008.084,00 (dois milh
Anexo I do Edital. 
 
 

 
2.1. São partes integrantes deste Edital:
 
ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA;
 
ANEXO II: MODELO DE PROCURAÇÃO;
 
ANEXO III: MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES;
 
ANEXO IV: MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS;
 
ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;
 
ANEXO VI: MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
 

 
3.1. Por se tratar de um procedimento de registro de preços, os recursos para cobrir as despesas 
decorrentes da execução de 
consignados no orçamento do Município, mediante as classificações funcionais 
específicas da Prefeitura Municipal
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DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do 
Anexo VI e nas condições previstas neste Edital;  

A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 
artir da data da sua assinatura. 

ões posteriores à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

1.0. DO OBJETO DO PREGÃO 

A presente licitação tem por finalidade o registro de preços para futura 
no fornecimento e instalação de luminárias de 

o município de Nossa Senhora das Dores/SE
deste Edital e informações constantes no Anexo I – Termo de Referência.

A quantidade total aproximada dos itens para um período de 12 (doze) meses
Termo de Referência.  

. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993

O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas 
eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei n

DA PREVISÃO DA DESPESA 

despesa global estimada para os serviços, objeto da presente licitação está estimada em 
milhões, oito mil e oitenta e quatro reais

2.0. DOS ANEXOS DESTE EDITAL 

. São partes integrantes deste Edital: 

TERMO DE REFERÊNCIA; 

MODELO DE PROCURAÇÃO; 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES;

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS;

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

3.0. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Por se tratar de um procedimento de registro de preços, os recursos para cobrir as despesas 
de prestação de serviços futuros do objeto desta licitação serão 

consignados no orçamento do Município, mediante as classificações funcionais 
Prefeitura Municipal a serem informadas quando das contratações
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O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do 

A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, a 

à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

registro de preços para futura contratação de 
no fornecimento e instalação de luminárias de LED para 

Nossa Senhora das Dores/SE, conforme disposições 
Termo de Referência. 

12 (doze) meses encontra-se 

. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
8.666, de 1993. 

O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas 
do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

objeto da presente licitação está estimada em 
reais), conforme o disposto no 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES; 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS; 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

Por se tratar de um procedimento de registro de preços, os recursos para cobrir as despesas 
futuros do objeto desta licitação serão 

consignados no orçamento do Município, mediante as classificações funcionais programáticas 
contratações. 
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4.0. DA IMPUGNAÇÃO, CONSULTAS E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

 
4.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para recebimento 
dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação”, qualquer pessoa física ou 
jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os
cabendo aa Pregoeira, auxiliado pelo responsável solicitante do referido objeto, decidir sobre a 
petição no prazo de até 01 (um) dia;
 
4.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas; 
 
4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no
realização deste Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto vício não poderá ser 
aproveitada a título de recurso;
 
4.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respecti
legais; 
 
4.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente Certame, será 
processada e julgada na forma e nos prazos previstos e deverão ser protocolados junto ao
Protocolo da Comissão Permanente de Licitação situad
Centro, Nossa Senhora das Dores/SE
 
4.6. A entrega dos Envelopes referidos no subitem 4.1, sem que tenha sido tempestivamente 
impugnado o presente Edital, impli
condições nele estabelecidas; 
 
4.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às especificações do 
objeto, deste Edital, serão dados
 

5.0. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMEPRESAS E EMPRESAS DE 

 
5.1. PODERÃO PARTICIPAR desta licitação as Empresas, Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, regularmente estabelecida no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos 
constitutivos seja compatível com o objeto do presente Certame, e que satisfaça tod
exigências, condições e normas contidas neste Edital e seus Anexos;
 
5.2. Face a peculiaridade do objeto, não será reservada cota de item, nos termos do Inciso
III, art. 49, da LC 123/06. 
 
5.3. NÃO SERÁ ADMITIDA, nesta licitação, a participação
de Pequeno Porte enquadradas em qualquer das hipóteses a seguir elencadas:
 
I – Que, em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam 
controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
 
II – Encontrem-se sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 
credores, dissolução ou liquidação;
 
III - Tenham sido suspensas, temporariamente, de participar de licitações e contratar com o 
município de Nossa Senhora das Dores e/
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, salvo as reabilitadas;
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DA IMPUGNAÇÃO, CONSULTAS E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para recebimento 
dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação”, qualquer pessoa física ou 
jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos deste Instrumento, 

, auxiliado pelo responsável solicitante do referido objeto, decidir sobre a 
petição no prazo de até 01 (um) dia; 

Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no mesmo até o segundo dia útil que anteceder a data de 
realização deste Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto vício não poderá ser 
aproveitada a título de recurso; 

. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respecti

. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente Certame, será 
processada e julgada na forma e nos prazos previstos e deverão ser protocolados junto ao
Protocolo da Comissão Permanente de Licitação situado a Rua João dos Reis Lima Neto, nº 64, 
Centro, Nossa Senhora das Dores/SE, de segunda a sexta-feira no horário de

A entrega dos Envelopes referidos no subitem 4.1, sem que tenha sido tempestivamente 
impugnado o presente Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das 

 

Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às especificações do 
objeto, deste Edital, serão dados pelas Secretarias Solicitantes. 

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMEPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

PODERÃO PARTICIPAR desta licitação as Empresas, Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, regularmente estabelecida no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos 
constitutivos seja compatível com o objeto do presente Certame, e que satisfaça tod
exigências, condições e normas contidas neste Edital e seus Anexos; 

Face a peculiaridade do objeto, não será reservada cota de item, nos termos do Inciso

NÃO SERÁ ADMITIDA, nesta licitação, a participação de Empresa, 
enquadradas em qualquer das hipóteses a seguir elencadas:

Que, em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam 
controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

se sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 
credores, dissolução ou liquidação; 

Tenham sido suspensas, temporariamente, de participar de licitações e contratar com o 
município de Nossa Senhora das Dores e/ou declaradas inidôneas para licitar e/ou contratar com a 
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, salvo as reabilitadas;
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DA IMPUGNAÇÃO, CONSULTAS E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para recebimento 
dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação”, qualquer pessoa física ou 

termos deste Instrumento, 
, auxiliado pelo responsável solicitante do referido objeto, decidir sobre a 

Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as falhas ou 
mesmo até o segundo dia útil que anteceder a data de 

realização deste Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto vício não poderá ser 

. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos prazos 

. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente Certame, será 
processada e julgada na forma e nos prazos previstos e deverão ser protocolados junto ao 

Rua João dos Reis Lima Neto, nº 64, 
feira no horário de 08 às 12 horas; 

A entrega dos Envelopes referidos no subitem 4.1, sem que tenha sido tempestivamente 
cará em plena aceitação, por parte dos interessados, das 

Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às especificações do 

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMEPRESAS E EMPRESAS DE 

PODERÃO PARTICIPAR desta licitação as Empresas, Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, regularmente estabelecida no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos 
constitutivos seja compatível com o objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as 

Face a peculiaridade do objeto, não será reservada cota de item, nos termos do Incisos II e 

de Empresa, Microempresa ou Empresa 
enquadradas em qualquer das hipóteses a seguir elencadas: 

Que, em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam 

se sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 

Tenham sido suspensas, temporariamente, de participar de licitações e contratar com o 
ou declaradas inidôneas para licitar e/ou contratar com a 

Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, salvo as reabilitadas; 
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IV - Que tenha como sócios, servidores ou dirigentes de órgão ou entidade do ÓRGÃO 
GERENCIADOR/PARTICIPANTE responsável pela licitação;
 
V - Estejam inadimplentes com obrigações assumidas perante o Município de Nossa Senhora das 
Dores - Sergipe. 
 
5.4. A licitante deverá ter ciência de que seu representante legal não poderá, em hipótese alguma, 
representar mais de uma empresa, sob pena de verificando
representadas, prontamente desclassificadas/inabilitadas, sem q
indenização; 
 
5.5. Não será permitida a participação, na licitação, de mais de uma 
um mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas;
 
5.6. A participação neste certame implica na aceitação de todas a
instrumento convocatório. 
 

 
6.1. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeira indicada nos termos da Portaria n°
de 02 de maio de 2019, que, assistida por sua Equipe de Apoio, terá, em 
atribuições: 
 
I - O credenciamento dos interessados;
 
II - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;
 
III - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos 
proponentes; 
 
IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 
menor preço; 
 
V - A adjudicação da proposta de menor preço, q
 
VI - A elaboração de Ata de Registro de Preços;
 
VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
 
VIII - O recebimento dos recursos; e,
 
IX - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade 
superior, visando à homologação e a contratação.
 

 
7.1. Para fins de credenciamento junto a
munido de documento que o credencie à participação, respondendo o mesmo pela representada, 
devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar
ou outro documento equivalente.
 
7.2. O credenciamento far-se-
 
7.2.1. Por instrumento público ou particular de procuração, juntamente com cópia do contrato 
social e documento com foto do sócio administrador da empresa e de seu credenciado, com 
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Que tenha como sócios, servidores ou dirigentes de órgão ou entidade do ÓRGÃO 
ICIPANTE responsável pela licitação; 

Estejam inadimplentes com obrigações assumidas perante o Município de Nossa Senhora das 

. A licitante deverá ter ciência de que seu representante legal não poderá, em hipótese alguma, 
representar mais de uma empresa, sob pena de verificando-se tal situação, ser, as empresas assim 
representadas, prontamente desclassificadas/inabilitadas, sem que lhes caiba nenhum recurso ou 

. Não será permitida a participação, na licitação, de mais de uma Empresa 
um mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas; 

. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

6.0. DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeira indicada nos termos da Portaria n°
, que, assistida por sua Equipe de Apoio, terá, em 

O credenciamento dos interessados; 

O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;

A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos 

A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 

A adjudicação da proposta de menor preço, quando não houver recurso;

A elaboração de Ata de Registro de Preços; 

A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

O recebimento dos recursos; e, 

O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade 
superior, visando à homologação e a contratação. 

7.0. DO CREDENCIAMENTO 

Para fins de credenciamento junto a Pregoeira, a licitante deverá enviar um 
munido de documento que o credencie à participação, respondendo o mesmo pela representada, 
devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade 
ou outro documento equivalente. 

-á: 

. Por instrumento público ou particular de procuração, juntamente com cópia do contrato 
social e documento com foto do sócio administrador da empresa e de seu credenciado, com 
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Que tenha como sócios, servidores ou dirigentes de órgão ou entidade do ÓRGÃO 

Estejam inadimplentes com obrigações assumidas perante o Município de Nossa Senhora das 

. A licitante deverá ter ciência de que seu representante legal não poderá, em hipótese alguma, 
se tal situação, ser, as empresas assim 

ue lhes caiba nenhum recurso ou 

Empresa sob o controle de 

s condições estabelecidas neste 

O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeira indicada nos termos da Portaria n° 479 
, que, assistida por sua Equipe de Apoio, terá, em especial, as seguintes 

O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 

A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos 

A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 

uando não houver recurso; 

O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade 

, a licitante deverá enviar um representante 
munido de documento que o credencie à participação, respondendo o mesmo pela representada, 

se exibindo a Carteira de Identidade 

. Por instrumento público ou particular de procuração, juntamente com cópia do contrato 
social e documento com foto do sócio administrador da empresa e de seu credenciado, com 
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poderes expressos para formular ofertas e lances de preços e p
pertinentes ao certame, em nome da proponente, conforme modelo do 
 
7.2.2. No caso de diretor, sócio, proprietário ou assemelhado da empresa licitante que comparecer 
ao local, deverá comprovar a representatividade por
estatuto ou contrato social e seus termos aditivos, do documento de eleição de seus 
administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, 
conforme o caso, juntamente com 
mencionada estar acompanhada de cópia ou de somente cópias autenticadas, na qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 
 
7.2.3. Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou por processo de cópia 
legível e autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.
 
7.3. A falta ou incorreção do documento de credenciamento não impedirá a licitante de entregar 
envelopes da proposta e de habilitação, mas a impedirá de manifestar
 
7.4. Os documentos pertinentes a esta fase do certame, CREDENCIAMENTO, poderão ser 
conferidos com o original pela Pregoeira
 
7.5. As microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem uso dessa condição para 
participação deverão, no ato do credenciamento, apresentar a Pregoeira 
de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) pelo licitante, empresári
exclusivamente mediante Certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, emitida no 
corrente ano, conforme Art. 3°, da Instrução Normativa nº 36, do Departamento Nacional de 
Registro Empresarial e Integração, de 02 de março de 2017, 
forma de apresentação, no caso de microempreendedor individual, a certidão poderá ser 
substituída pelo certificado de condição de Microempreendedor individual 
Portal do empreendedor do Governo Fede
 

8.0. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES
   
8.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de 
Habilitação” será pública, dirigida pel
preâmbulo deste Edital; 
 
8.2. Declarada aberta a Sessão, pel
representante legal, declaração, conforme modelo em apenso 
de Atendimento aos Requisitos de Habilitação”),
plenamente os requisitos de habilitação e, em seguida, entregar 
a proposta de preços e os documentos de habilitação;
 
8.3. A declaração de que trata o subitem anterior, deverá ser entregue, separadamente, dos 
envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação”.
 
8.3.1. Se a licitante não apresentar a declaração citada no item 8.2, 
representante legal da empresa com poderes para assinar documentos, que a mesma seja feita na 
própria sessão, ou se ainda, a referida declaração estiver dentro de um dos envelopes da proposta 
de preços e/ou dos documentos de habilitação, poderá, 
licitantes, solicitar que a mesma abra os respectivos, retire
 
8.4. Os envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação” deverão ser 
apresentados aa Pregoeira em envelopes distintos, opacos e lacrados, 
seguintes informações: 
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poderes expressos para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome da proponente, conforme modelo do Anexo II

No caso de diretor, sócio, proprietário ou assemelhado da empresa licitante que comparecer 
ao local, deverá comprovar a representatividade por meio da apresentação do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social e seus termos aditivos, do documento de eleição de seus 
administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, 
conforme o caso, juntamente com cópia de documento com foto, devendo a documentação 
mencionada estar acompanhada de cópia ou de somente cópias autenticadas, na qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

umentos apresentados deverão ser entregues em original ou por processo de cópia 
legível e autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.

A falta ou incorreção do documento de credenciamento não impedirá a licitante de entregar 
envelopes da proposta e de habilitação, mas a impedirá de manifestar-se no certame;

. Os documentos pertinentes a esta fase do certame, CREDENCIAMENTO, poderão ser 
a Pregoeira e Membros da Equipe de Apoio. 

As microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem uso dessa condição para 
participação deverão, no ato do credenciamento, apresentar a Pregoeira 
de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) pelo licitante, empresári
exclusivamente mediante Certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, emitida no 
corrente ano, conforme Art. 3°, da Instrução Normativa nº 36, do Departamento Nacional de 
Registro Empresarial e Integração, de 02 de março de 2017, vedada a aceitação de qualquer outra 
forma de apresentação, no caso de microempreendedor individual, a certidão poderá ser 
substituída pelo certificado de condição de Microempreendedor individual 
Portal do empreendedor do Governo Federal (www.portaldoempreendedor.gov.br).

8.0. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

A sessão para recebimento e abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de 
Habilitação” será pública, dirigida pela Pregoeira e se realizará no local e horário, determinados no 

Declarada aberta a Sessão, pela Pregoeira, cada licitante deverá apresentar, por meio de seu 
representante legal, declaração, conforme modelo em apenso (Anexo V 
de Atendimento aos Requisitos de Habilitação”), deste Edital, dando ciência de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e, em seguida, entregar a Pregoeira
a proposta de preços e os documentos de habilitação; 

A declaração de que trata o subitem anterior, deverá ser entregue, separadamente, dos 
envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação”. 

Se a licitante não apresentar a declaração citada no item 8.2, 
ante legal da empresa com poderes para assinar documentos, que a mesma seja feita na 

própria sessão, ou se ainda, a referida declaração estiver dentro de um dos envelopes da proposta 
de preços e/ou dos documentos de habilitação, poderá, a Pregoeira, na pre
licitantes, solicitar que a mesma abra os respectivos, retire-a e o lacre novamente.

Os envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação” deverão ser 
em envelopes distintos, opacos e lacrados, contendo em seu exterior as 
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raticar todos os demais atos 
Anexo II;  

No caso de diretor, sócio, proprietário ou assemelhado da empresa licitante que comparecer 
meio da apresentação do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social e seus termos aditivos, do documento de eleição de seus 
administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, 

cópia de documento com foto, devendo a documentação 
mencionada estar acompanhada de cópia ou de somente cópias autenticadas, na qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

umentos apresentados deverão ser entregues em original ou por processo de cópia 
legível e autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 

A falta ou incorreção do documento de credenciamento não impedirá a licitante de entregar os 
se no certame; 

. Os documentos pertinentes a esta fase do certame, CREDENCIAMENTO, poderão ser 
 

As microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem uso dessa condição para 
participação deverão, no ato do credenciamento, apresentar a Pregoeira comprovação da condição 
de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) pelo licitante, empresário ou sociedade 
exclusivamente mediante Certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, emitida no 
corrente ano, conforme Art. 3°, da Instrução Normativa nº 36, do Departamento Nacional de 

vedada a aceitação de qualquer outra 
forma de apresentação, no caso de microempreendedor individual, a certidão poderá ser 
substituída pelo certificado de condição de Microempreendedor individual – CCMEI, emitida pelo 

ral (www.portaldoempreendedor.gov.br). 

8.0. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

A sessão para recebimento e abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de 
e se realizará no local e horário, determinados no 

, cada licitante deverá apresentar, por meio de seu 
(Anexo V - “Modelo – Declaração 

deste Edital, dando ciência de que cumpre 
a Pregoeira os envelopes contendo 

A declaração de que trata o subitem anterior, deverá ser entregue, separadamente, dos 

Se a licitante não apresentar a declaração citada no item 8.2, a Pregoeira autorizará o 
ante legal da empresa com poderes para assinar documentos, que a mesma seja feita na 

própria sessão, ou se ainda, a referida declaração estiver dentro de um dos envelopes da proposta 
, na presença de todas as 

a e o lacre novamente. 

Os envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação” deverão ser 
contendo em seu exterior as 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES 
[Razão Social e CNPJ da Licitante]
[Endereço, e-mail, telefone e fax da Licitante] 
 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES 
[Razão Social e CNPJ da Licitante]
[Endereço, e-mail, telefone e fax da Licitante]
 
8.5. Não será admitido o encaminhamento de propo
 
8.6. O recebimento dos envelopes não conferirá às propo
de Nossa Senhora das Dores -
 
8.7. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 
Documentação de Habilitação, da licitante de melhor proposta.
 

 
9.1. A Proposta de Preços deverá ser impressa em papel personalizado da licitante, em uma via, 
redigida em língua portuguesa (salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente), sem cotações 
alternativas, ressalvas, rasuras, emendas ou entrelinhas, datada, ru
assinada na última pelo representante legal ou procurador da empresa licitante, além de conter o 
seguinte: 
 
9.1.1. Identificação social, nº do CNPJ, endereço completo, CEP, e
bem como, conta corrente, nome e número da agência bancária pela qual ocorrerá o crédito dos 
pagamentos a serem efetuados pelo Município, na hipótese de sagrar
 
9.1.1.1. O nome, estado civil, profissão, número do CPF e da Cédula de Identidade
cargo na empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura da Ata de Registro de Preços 
decorrente desta licitação. 
 
9.1.2. Planilha de preços unitários e totais dos itens
corrente nacional, em algarismo e por extenso; 
 
9.1.3. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir do dia subsequente ao da data de entrega das propostas.
 
9.1.4. Planilha Analítica das Composições dos Encargos Sociais da mão de obra 
mensalista, conforme modelo constante no Termo de Referência; 
 
9.1.4.1. Os percentuais constantes da Planilha dos Encargos Sociais deverão observar para o seu 
preenchimento os percentuais fixados na Legislação em vigor. 
 
9.1.5. Planilha Analítica da Composição do BDI, conforme modelo constante no Termo de 
Referência; 
 
9.1.6. Apresentar a Declaração relativa a Fatos Impeditivos, em papel timbrado (personalizado) da 
empresa, de que não está inidônea, nem se encontra impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, b
ciente da obrigatoriedade de informar ao Município de 

 
ESTADO DE SERGIPE 
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REGÃO PRESENCIAL SRP Nº 14/2019 
PROPOSTA DE PREÇOS 

NOSSA SENHORA DAS DORES - SERGIPE 
[Razão Social e CNPJ da Licitante] 

telefone e fax da Licitante]  

REGÃO PRESENCIAL SRP Nº 14/2019 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

NOSSA SENHORA DAS DORES - SERGIPE 
[Razão Social e CNPJ da Licitante] 

telefone e fax da Licitante] 

Não será admitido o encaminhamento de proposta por fax, por meio eletrônico ou similar;

O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra o 
- Sergipe, observadas as prescrições da legislação específica;

Inicialmente, será aberto o Envelope 01 – Proposta de Preços – 
Documentação de Habilitação, da licitante de melhor proposta. 

9.0. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

A Proposta de Preços deverá ser impressa em papel personalizado da licitante, em uma via, 
redigida em língua portuguesa (salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente), sem cotações 
alternativas, ressalvas, rasuras, emendas ou entrelinhas, datada, rubricada em todas as páginas e 
assinada na última pelo representante legal ou procurador da empresa licitante, além de conter o 

Identificação social, nº do CNPJ, endereço completo, CEP, e-mail, fax e telefone da licitante, 
corrente, nome e número da agência bancária pela qual ocorrerá o crédito dos 

pagamentos a serem efetuados pelo Município, na hipótese de sagrar-se vencedora desta licitação;

O nome, estado civil, profissão, número do CPF e da Cédula de Identidade
cargo na empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura da Ata de Registro de Preços 

unitários e totais dos itens e o preço global da proposta, em moeda 
arismo e por extenso;  

Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir do dia subsequente ao da data de entrega das propostas.

Planilha Analítica das Composições dos Encargos Sociais da mão de obra 
, conforme modelo constante no Termo de Referência;  

Os percentuais constantes da Planilha dos Encargos Sociais deverão observar para o seu 
preenchimento os percentuais fixados na Legislação em vigor.  

Planilha Analítica da Composição do BDI, conforme modelo constante no Termo de 

Apresentar a Declaração relativa a Fatos Impeditivos, em papel timbrado (personalizado) da 
empresa, de que não está inidônea, nem se encontra impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, b
ciente da obrigatoriedade de informar ao Município de Nossa Senhora das Dores
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sta por fax, por meio eletrônico ou similar; 

nentes qualquer direito contra o Município 
Sergipe, observadas as prescrições da legislação específica; 

 e, após, o Envelope 02 – 

A Proposta de Preços deverá ser impressa em papel personalizado da licitante, em uma via, 
redigida em língua portuguesa (salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente), sem cotações 

bricada em todas as páginas e 
assinada na última pelo representante legal ou procurador da empresa licitante, além de conter o 

mail, fax e telefone da licitante, 
corrente, nome e número da agência bancária pela qual ocorrerá o crédito dos 

se vencedora desta licitação; 

O nome, estado civil, profissão, número do CPF e da Cédula de Identidade, domicílio e 
cargo na empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura da Ata de Registro de Preços 

e o preço global da proposta, em moeda 

Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir do dia subsequente ao da data de entrega das propostas. 

Planilha Analítica das Composições dos Encargos Sociais da mão de obra horista e 

Os percentuais constantes da Planilha dos Encargos Sociais deverão observar para o seu 

Planilha Analítica da Composição do BDI, conforme modelo constante no Termo de 

Apresentar a Declaração relativa a Fatos Impeditivos, em papel timbrado (personalizado) da 
empresa, de que não está inidônea, nem se encontra impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de que está 

Nossa Senhora das Dores - Sergipe a 
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superveniência de qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses impedimentos, 
conforme modelo no Anexo IV (“Modelo 
 
9.1.7. Deverá ser apresentada, junto com a proposta de preços reformulada, após a empresa 
sagrar-se vencedora a planilha
 
9.2. Nos preços propostos e nos lances que vier a oferecer já deverão estar inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, tributos, taxas, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários e quaisquer outros que, direta ou indiretamente, incidam 
a incidir no fiel cumprimento do objeto. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam 
discriminados em separado; 
  
9.2.1. Nos casos em que forem detectados erros e/ou
durante a análise da aceitação da proposta, a Pregoeira poderá determinar à licitante vencedora, 
mediante diligência, a promoção de ajustes nessas planilhas, se possível, para refletir 
corretamente os custos envolvidos na contratação, desde que não haja majoração do preço 
proposto. 
 
9.3. As propostas comerciais que atenderem aos requisitos deste Edital serão verificadas pel
Pregoeira quanto a erros aritméticos, que, caso seja necessário, serão corrigidos da segu
forma: 
 
9.3.1. Se for constatada discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, 
prevalecerá o valor por extenso;
 
9.3.2. Se for constatada discrepância entre o produto da multiplicação do preço unitário pela 
quantidade correspondente, prevalecerá o preço unitário;
 
9.3.3. Se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisão será considerado o 
resultado corrigido; 
 
9.3.4. Caso a licitante não aceite as correções realizadas, sua proposta comercial será 
desclassificada. 
 
9.4. Não serão consideradas vantagens não previstas no Edital ou ainda baseadas em ofertas das 
demais licitantes; 
 
9.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, às 
condições de pagamento, aos prazos ou a outra condição que importe modificação dos termos 
originais, a não ser nos casos previstos no item 
 
9.6. Não caberá desistência da proposta após a fase de habilitação, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pel
 
9.7. A simples apresentação das propostas implica submissão a todas as condições estipuladas 
neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação 
mencionada no preâmbulo deste Edital;
 
9.8. A Proposta de Preço será considerada completa, abrangendo todos os custos necessários 
prestação de serviços, objeto da presente licitação;
 
9.9. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
 

10.0. DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO D
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superveniência de qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses impedimentos, 

Anexo IV (“Modelo – Declaração Inexistência de Fatos Impeditivos”);

Deverá ser apresentada, junto com a proposta de preços reformulada, após a empresa 
planilha que expresse a composição de todos os seus custos unitários

propostos e nos lances que vier a oferecer já deverão estar inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, tributos, taxas, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários e quaisquer outros que, direta ou indiretamente, incidam 
a incidir no fiel cumprimento do objeto. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam 

Nos casos em que forem detectados erros e/ou inconsistências nas planilhas apresentadas, 
durante a análise da aceitação da proposta, a Pregoeira poderá determinar à licitante vencedora, 
mediante diligência, a promoção de ajustes nessas planilhas, se possível, para refletir 

olvidos na contratação, desde que não haja majoração do preço 

As propostas comerciais que atenderem aos requisitos deste Edital serão verificadas pel
quanto a erros aritméticos, que, caso seja necessário, serão corrigidos da segu

e for constatada discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, 
prevalecerá o valor por extenso; 

e for constatada discrepância entre o produto da multiplicação do preço unitário pela 
, prevalecerá o preço unitário; 

for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisão será considerado o 

aso a licitante não aceite as correções realizadas, sua proposta comercial será 

Não serão consideradas vantagens não previstas no Edital ou ainda baseadas em ofertas das 

Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, às 
condições de pagamento, aos prazos ou a outra condição que importe modificação dos termos 
originais, a não ser nos casos previstos no item 9.21 e 9.3; 

á desistência da proposta após a fase de habilitação, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira; 

A simples apresentação das propostas implica submissão a todas as condições estipuladas 
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação 

mencionada no preâmbulo deste Edital; 

A Proposta de Preço será considerada completa, abrangendo todos os custos necessários 
, objeto da presente licitação; 

. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

10.0. DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO D
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superveniência de qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses impedimentos, 
stência de Fatos Impeditivos”); 

Deverá ser apresentada, junto com a proposta de preços reformulada, após a empresa 
que expresse a composição de todos os seus custos unitários. 

propostos e nos lances que vier a oferecer já deverão estar inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, tributos, taxas, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários e quaisquer outros que, direta ou indiretamente, incidam ou venham 
a incidir no fiel cumprimento do objeto. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam 

inconsistências nas planilhas apresentadas, 
durante a análise da aceitação da proposta, a Pregoeira poderá determinar à licitante vencedora, 
mediante diligência, a promoção de ajustes nessas planilhas, se possível, para refletir 

olvidos na contratação, desde que não haja majoração do preço 

As propostas comerciais que atenderem aos requisitos deste Edital serão verificadas pela 
quanto a erros aritméticos, que, caso seja necessário, serão corrigidos da seguinte 

e for constatada discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, 

e for constatada discrepância entre o produto da multiplicação do preço unitário pela 

for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisão será considerado o 

aso a licitante não aceite as correções realizadas, sua proposta comercial será 

Não serão consideradas vantagens não previstas no Edital ou ainda baseadas em ofertas das 

Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, às 
condições de pagamento, aos prazos ou a outra condição que importe modificação dos termos 

á desistência da proposta após a fase de habilitação, salvo por motivo justo 

A simples apresentação das propostas implica submissão a todas as condições estipuladas 
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação 

A Proposta de Preço será considerada completa, abrangendo todos os custos necessários a 

. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

10.0. DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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10.1. No dia, hora e local designados no Edital, será realizada sessão pública para recebimento 
das propostas e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu representante 
legal proceder ao respectivo credenciamento, antes do 
Edital; 
 
10.2. Após Credenciamento será declarada aberta a sessão pela Pregoeira, onde não serão 
admitidos novos proponentes;
 
10.3. Analisadas as propostas apresentadas, serão consideradas classificadas para a fase de 
lances, as empresas que, tendo suas propostas, atendida a todas as exigências e condições deste 
Edital e seus Anexos, apresentem o menor preço 
 
10.4. Após apresentação da proposta escrita, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira;
 
10.5. A Pregoeira, com auxílio da equipe de apoio, examinará a aceitabilidade do 
GLOBAL e a compatibilidade
seus anexos, decidindo motivadamente a respeito, e procederá da seguinte forma:
 
10.6. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas escritas que:
 
10.6.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos 
forem omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o seu 
julgamento, bem como, as que apresentarem preços ou vantagens baseadas nas ofertas de outras 
licitantes; 
 
10.6.2. Opuserem-se a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos 
tributários; 
 
10.6.3. Consignarem preços simbólicos, irrisórios ou cotação de valor zero;
 
10.6.4. Contiverem preços condicionados a prazos, vantagens de qualquer natureza ou descontos
não previstos neste Pregão, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido;
 
10.6.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na form
da Lei nº 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo adotar, dentre 
outros, os seguintes procedimentos:
 
I - questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em 
relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
 
II - verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios 
coletivos de trabalho; 
 
III - levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao Min
da Previdência Social; 
 
IV - consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;
 
V - pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
 
VI - verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com a
iniciativa privada; 
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. No dia, hora e local designados no Edital, será realizada sessão pública para recebimento 
das propostas e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu representante 
legal proceder ao respectivo credenciamento, antes do início da sessão, conforme item 7 deste 

Após Credenciamento será declarada aberta a sessão pela Pregoeira, onde não serão 
admitidos novos proponentes; 

. Analisadas as propostas apresentadas, serão consideradas classificadas para a fase de 
lances, as empresas que, tendo suas propostas, atendida a todas as exigências e condições deste 
Edital e seus Anexos, apresentem o menor preço por lote; 

esentação da proposta escrita, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira; 

A Pregoeira, com auxílio da equipe de apoio, examinará a aceitabilidade do 
e a compatibilidade do objeto proposto com as condições especificadas neste Edital e 

seus anexos, decidindo motivadamente a respeito, e procederá da seguinte forma:

Serão DESCLASSIFICADAS as propostas escritas que: 

Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus Anexos, ou que 
forem omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o seu 
julgamento, bem como, as que apresentarem preços ou vantagens baseadas nas ofertas de outras 

qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos 

. Consignarem preços simbólicos, irrisórios ou cotação de valor zero;

. Contiverem preços condicionados a prazos, vantagens de qualquer natureza ou descontos
não previstos neste Pregão, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido;

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na form
da Lei nº 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo adotar, dentre 
outros, os seguintes procedimentos: 

questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em 
s custos com indícios de inexequibilidade; 

verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios 

levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao Min

consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;

pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com a
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. No dia, hora e local designados no Edital, será realizada sessão pública para recebimento 
das propostas e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu representante 

início da sessão, conforme item 7 deste 

Após Credenciamento será declarada aberta a sessão pela Pregoeira, onde não serão 

. Analisadas as propostas apresentadas, serão consideradas classificadas para a fase de 
lances, as empresas que, tendo suas propostas, atendida a todas as exigências e condições deste 

esentação da proposta escrita, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

A Pregoeira, com auxílio da equipe de apoio, examinará a aceitabilidade do MENOR PREÇO 
do objeto proposto com as condições especificadas neste Edital e 

seus anexos, decidindo motivadamente a respeito, e procederá da seguinte forma: 

deste Edital e de seus Anexos, ou que 
forem omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o seu 
julgamento, bem como, as que apresentarem preços ou vantagens baseadas nas ofertas de outras 

qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos 

. Consignarem preços simbólicos, irrisórios ou cotação de valor zero; 

. Contiverem preços condicionados a prazos, vantagens de qualquer natureza ou descontos 
não previstos neste Pregão, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido; 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 
da Lei nº 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo adotar, dentre 

questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em 

verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios 

levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao Ministério 

consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 

verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com a 
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VII - pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de 
suprimentos, supermercados e fabricantes;
 
VIII - consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;
 
IX - análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o 
proponente disponha para a prestação dos serviços; e
 
X - demais verificações que porventura se fizerem necessárias.
 
10.6.5.1. A inexequibilidade dos valores referente
que não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação 
da proposta. 
 
10.7. Abertos os envelopes contendo as propostas de preços escritas e não tendo sido nenhuma 
destas desclassificadas por quaisquer dos motivos elencados nos incisos do subitem anterior, será 
qualificado pela Pregoeira, para ingresso na fase de lances, o autor da oferta de valor do 
baixo e os das ofertas com preço global até 10% (dez por cen
novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor;
 
10.8. Em não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 
ou seja, compreendida no percentual de 10% (dez por cent
para o lote ofertado, deverão, os autores das melhores propostas escritas em ordem crescente de 
valores, até o máximo de 03 (três), excetuada a melhor proposta, integrar a relação de empresas 
classificadas a participar da disputa de lances verbais.
 
10.8.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte.
 
10.8.1.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 
a proposta mais bem classificada;
 
10.8.2. A microempresa ou empresa de pequeno 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado;
 
10.8.3. No tocante ao item anterior, e no interesse da administração, poderá 
justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) superior ao 
melhor preço válido. 
 
10.9. A Pregoeira convidará indi
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço 
demais, em ordem decrescente de valor, concedendo, a cada uma delas, o prazo de, no máximo, 
dois (2) minutos para oferta de seus lances.
 
10.10. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 
pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.
 
10.11. A Pregoeira poderá, motivadamente, estabelecer valor ou percentual mínimo para redução 
dos lances, mediante prévia comunicação às Licitantes e expressa menção na Ata da Sessão.
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pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de 

suprimentos, supermercados e fabricantes; 

consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

nálise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o 
proponente disponha para a prestação dos serviços; e 

demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, desde 
que não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação 

Abertos os envelopes contendo as propostas de preços escritas e não tendo sido nenhuma 
tas desclassificadas por quaisquer dos motivos elencados nos incisos do subitem anterior, será 

qualificado pela Pregoeira, para ingresso na fase de lances, o autor da oferta de valor do 
baixo e os das ofertas com preço global até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer 
novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor; 

Em não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 
ou seja, compreendida no percentual de 10% (dez por cento) em relação ao menor preço global 

ofertado, deverão, os autores das melhores propostas escritas em ordem crescente de 
valores, até o máximo de 03 (três), excetuada a melhor proposta, integrar a relação de empresas 

a disputa de lances verbais. 

Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 
a proposta mais bem classificada; 

A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

No tocante ao item anterior, e no interesse da administração, poderá 
justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) superior ao 

. A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço 
demais, em ordem decrescente de valor, concedendo, a cada uma delas, o prazo de, no máximo, 
ois (2) minutos para oferta de seus lances. 

A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 

ito de ordenação das propostas. 

A Pregoeira poderá, motivadamente, estabelecer valor ou percentual mínimo para redução 
dos lances, mediante prévia comunicação às Licitantes e expressa menção na Ata da Sessão.
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pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de 

consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 

nálise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o 

s a itens isolados da planilha de custos, desde 
que não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação 

Abertos os envelopes contendo as propostas de preços escritas e não tendo sido nenhuma 
tas desclassificadas por quaisquer dos motivos elencados nos incisos do subitem anterior, será 

qualificado pela Pregoeira, para ingresso na fase de lances, o autor da oferta de valor do lote mais 
to) superiores àquela poderão fazer 

Em não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 
o) em relação ao menor preço global 

ofertado, deverão, os autores das melhores propostas escritas em ordem crescente de 
valores, até o máximo de 03 (três), excetuada a melhor proposta, integrar a relação de empresas 

Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 

porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

No tocante ao item anterior, e no interesse da administração, poderá a Pregoeira, 
justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) superior ao 

vidualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço por lote e os 
demais, em ordem decrescente de valor, concedendo, a cada uma delas, o prazo de, no máximo, 

A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 

A Pregoeira poderá, motivadamente, estabelecer valor ou percentual mínimo para redução 
dos lances, mediante prévia comunicação às Licitantes e expressa menção na Ata da Sessão. 
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10.12. Havendo apenas uma proposta e d
estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo a 
Pregoeira negociar, visando obter preço melhor;
 
10.13. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujei
às penalidades constantes neste Edital e na legislação aplicável ao presente certame;
 
10.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado pa
 
10.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a Pregoeira examinará 
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 
 
10.16. Sendo aceitável a proposta de
documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilitatórias; 
 
10.17. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarad
vencedora; 
 
10.18. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, a 
Pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação da proponente, na ordem de classificação, 
uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora;
 
10.19. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da pr
 
10.20. Proclamado o resultado do julgamento da licitação, a Pregoeira franqueará a palavra aos 
representantes das empresas presentes para que, querendo, possam manifestar a intenção de 
interpor recurso contra as decisões adotadas;
 
10.21. Não havendo quem pretenda recorrer, a Pregoeira adjudicará o objeto do Certame em 
favor da licitante vencedora do 
 
10.22. Adjudicado o objeto, a(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão
contado da data de adjudicação, para entregar(em), no Setor de Licitação desta Prefeitura, a via 
escrita de suas respectivas propostas definitivas de preços, devidamente assinada pelo 
representante legal. É facultado à li
drive ou outro dispositivo eletrônico contendo sua proposta inicial, para fins de atualização, 
impressão e aposição da assinatura do representante legal;
 
10.23. Atendida a exigência estabelecida n
ao Gestor da Prefeitura Municipal 
 
10.24. Manifestando qualquer das licitantes a intenção de recorrer, o processo somente será 
encaminhado para fins de adjudicação e homologação do resultado após o transcurso da fase 
recursal; 
 
10.25. Caso entenda necessário proceder a exame mais detalhado de lances verbais ou da 
documentação poderá a Pregoeira, a seu exclusivo critério, suspender a sessão respectiva, 
hipótese em que comunicará às licitantes, desde logo, a data, o horário e o local em que será 
divulgado o resultado do julgamento;
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Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e 

estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo a 
Pregoeira negociar, visando obter preço melhor; 

Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 
às penalidades constantes neste Edital e na legislação aplicável ao presente certame;

Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação; 

Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a Pregoeira examinará 
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 

. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 

. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarad

Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, a 
Pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação da proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora;

contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do Certame;

Proclamado o resultado do julgamento da licitação, a Pregoeira franqueará a palavra aos 
representantes das empresas presentes para que, querendo, possam manifestar a intenção de 

decisões adotadas; 

. Não havendo quem pretenda recorrer, a Pregoeira adjudicará o objeto do Certame em 
favor da licitante vencedora do item licitado; 

. Adjudicado o objeto, a(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de adjudicação, para entregar(em), no Setor de Licitação desta Prefeitura, a via 
escrita de suas respectivas propostas definitivas de preços, devidamente assinada pelo 
representante legal. É facultado à licitante vencedora entregar a Pregoeira, na reunião, ou pen
drive ou outro dispositivo eletrônico contendo sua proposta inicial, para fins de atualização, 
impressão e aposição da assinatura do representante legal; 

. Atendida a exigência estabelecida no subitem anterior, a Pregoeira, encaminhará os autos 
stor da Prefeitura Municipal para fins de homologação do resultado da licitação;

. Manifestando qualquer das licitantes a intenção de recorrer, o processo somente será 
e adjudicação e homologação do resultado após o transcurso da fase 

. Caso entenda necessário proceder a exame mais detalhado de lances verbais ou da 
documentação poderá a Pregoeira, a seu exclusivo critério, suspender a sessão respectiva, 
ipótese em que comunicará às licitantes, desde logo, a data, o horário e o local em que será 

divulgado o resultado do julgamento; 
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esde que atenda a todas as condições do Edital e 
estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo a 

se o proponente desistente 
às penalidades constantes neste Edital e na legislação aplicável ao presente certame; 

Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a Pregoeira examinará 
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 

menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 

. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada 

Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, a 
Pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 

e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora; 

contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado 
oposta originalmente vencedora do Certame; 

Proclamado o resultado do julgamento da licitação, a Pregoeira franqueará a palavra aos 
representantes das empresas presentes para que, querendo, possam manifestar a intenção de 

. Não havendo quem pretenda recorrer, a Pregoeira adjudicará o objeto do Certame em 

) o prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de adjudicação, para entregar(em), no Setor de Licitação desta Prefeitura, a via 
escrita de suas respectivas propostas definitivas de preços, devidamente assinada pelo 

citante vencedora entregar a Pregoeira, na reunião, ou pen-
drive ou outro dispositivo eletrônico contendo sua proposta inicial, para fins de atualização, 

o subitem anterior, a Pregoeira, encaminhará os autos 
para fins de homologação do resultado da licitação; 

. Manifestando qualquer das licitantes a intenção de recorrer, o processo somente será 
e adjudicação e homologação do resultado após o transcurso da fase 

. Caso entenda necessário proceder a exame mais detalhado de lances verbais ou da 
documentação poderá a Pregoeira, a seu exclusivo critério, suspender a sessão respectiva, 
ipótese em que comunicará às licitantes, desde logo, a data, o horário e o local em que será 
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10.26. Das reuniões relacionadas com o presente certame serão lavradas atas circunstanciadas, 
as quais serão assinadas pela P
representantes das empresas presentes à sessão;
 
10.27. Nas atas a que se refere o subitem anterior serão consignados o nome de todas as 
licitantes, as reclamações e requerimentos apresentados, bem 
interessem ao procedimento; 
 
10.28. Caso todas as propostas escritas sejam desclassificadas quando do confronto com os 
requisitos estabelecidos neste Edital, poderá a Pregoeira, a seu exclusivo critério, fixar às licitantes 
o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas ofertas escoimadas das causas que 
motivaram a desclassificação, admitindo
inicialmente ofertados; 
 
10.29. O procedimento do subitem anterior po
todas as licitantes, hipótese em que a nova documentação deverá ser apresentada a Pregoeira no 
prazo 08 (oito) dias úteis, contado da data da lavratura da respectiva Ata;
 
10.30. A Pregoeira e/ou o Prefeit
solicitar esclarecimentos, pareceres e promover diligências destinadas a elucidar ou a 
complementar a instrução do processo, sempre que julgarem necessário, fixando prazo aos setores 
competentes ou às licitantes para o atendimento, vedada, por parte destas, a inclusão posterior de 
informação que deveria constar originariamente da proposta/documentação;
 
10.31. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e 
“Documentação de Habilitação” em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem 
ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão 
consignados em ata e a continuação dar
 
10.32. Havendo interrupção dos trabalhos os envelopes não abertos, depois de serem rubricados 
no fecho, obrigatoriamente, pela Pregoeira
representantes legais das licitantes presentes, ficarão sob a guarda da Pregoeira até nova reunião 
oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos;
 
10.33. Todas as propostas de preços escritas e os docume
obrigatoriamente, pela Pregoeira, pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes 
presentes à sessão deste Pregão;
 
10.34. Após a homologação do presente certame, a licitante cuja documentação não tiv
examinada terá o prazo de 30 (trinta) dias para recolher o respectivo envelope junto ao Setor de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora das Dores 
seu conteúdo serão fragmentados.
 

11.0. DA DOCUMENTAÇ
 
11.1. A Licitante deverá apresentar a documentação de habilitação, na forma preconizada no 
subitem 8.4, deste Edital, obrigatoriamente, dentro do Envelope nº 02 
HABILITAÇÃO; 
 
11.1.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada por cartório ou, em cópia simples, desde que, seja apresentado o respectivo original, 
para conferência pela Pregoeira ou por sua equipe de apoio;
 
11.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, estes últimos 
deverão vir fora do envelope nº 02, a fim de evitar transtornos e facilitar os trabalhos da 
Pregoeira; 

 
ESTADO DE SERGIPE 
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. Das reuniões relacionadas com o presente certame serão lavradas atas circunstanciadas, 

as quais serão assinadas pela Pregoeira, pelos membros da equipe de apoio e também pelos 
representantes das empresas presentes à sessão; 

. Nas atas a que se refere o subitem anterior serão consignados o nome de todas as 
licitantes, as reclamações e requerimentos apresentados, bem como as demais ocorrências que 

 

. Caso todas as propostas escritas sejam desclassificadas quando do confronto com os 
requisitos estabelecidos neste Edital, poderá a Pregoeira, a seu exclusivo critério, fixar às licitantes 

prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas ofertas escoimadas das causas que 
motivaram a desclassificação, admitindo-se, nesta hipótese, a cotação de preços distintos dos 

O procedimento do subitem anterior poderá ser adotado também no caso de inabilitação de 
todas as licitantes, hipótese em que a nova documentação deverá ser apresentada a Pregoeira no 

8 (oito) dias úteis, contado da data da lavratura da respectiva Ata;

. A Pregoeira e/ou o Prefeito Municipal de Nossa Senhora das Dores 
solicitar esclarecimentos, pareceres e promover diligências destinadas a elucidar ou a 
complementar a instrução do processo, sempre que julgarem necessário, fixando prazo aos setores 

s licitantes para o atendimento, vedada, por parte destas, a inclusão posterior de 
informação que deveria constar originariamente da proposta/documentação;

. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e 
tação de Habilitação” em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem 

ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão 
consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada posterio

. Havendo interrupção dos trabalhos os envelopes não abertos, depois de serem rubricados 
no fecho, obrigatoriamente, pela Pregoeira, pelos membros da equipe de apoio e pelos 
representantes legais das licitantes presentes, ficarão sob a guarda da Pregoeira até nova reunião 
oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos; 

. Todas as propostas de preços escritas e os documentos de habilitação serão rubricados, 
obrigatoriamente, pela Pregoeira, pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes 
presentes à sessão deste Pregão; 

. Após a homologação do presente certame, a licitante cuja documentação não tiv
examinada terá o prazo de 30 (trinta) dias para recolher o respectivo envelope junto ao Setor de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora das Dores - Sergipe, findo o qual o envelope e 
seu conteúdo serão fragmentados. 

11.0. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

. A Licitante deverá apresentar a documentação de habilitação, na forma preconizada no 
subitem 8.4, deste Edital, obrigatoriamente, dentro do Envelope nº 02 

. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada por cartório ou, em cópia simples, desde que, seja apresentado o respectivo original, 
para conferência pela Pregoeira ou por sua equipe de apoio; 

. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, estes últimos 
deverão vir fora do envelope nº 02, a fim de evitar transtornos e facilitar os trabalhos da 
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. Das reuniões relacionadas com o presente certame serão lavradas atas circunstanciadas, 
regoeira, pelos membros da equipe de apoio e também pelos 

. Nas atas a que se refere o subitem anterior serão consignados o nome de todas as 
como as demais ocorrências que 

. Caso todas as propostas escritas sejam desclassificadas quando do confronto com os 
requisitos estabelecidos neste Edital, poderá a Pregoeira, a seu exclusivo critério, fixar às licitantes 

prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas ofertas escoimadas das causas que 
se, nesta hipótese, a cotação de preços distintos dos 

derá ser adotado também no caso de inabilitação de 
todas as licitantes, hipótese em que a nova documentação deverá ser apresentada a Pregoeira no 

8 (oito) dias úteis, contado da data da lavratura da respectiva Ata; 

o Municipal de Nossa Senhora das Dores - Sergipe poderão 
solicitar esclarecimentos, pareceres e promover diligências destinadas a elucidar ou a 
complementar a instrução do processo, sempre que julgarem necessário, fixando prazo aos setores 

s licitantes para o atendimento, vedada, por parte destas, a inclusão posterior de 
informação que deveria constar originariamente da proposta/documentação; 

. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e 
tação de Habilitação” em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem 

ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão 
á em sessão a ser convocada posteriormente; 

. Havendo interrupção dos trabalhos os envelopes não abertos, depois de serem rubricados 
, pelos membros da equipe de apoio e pelos 

representantes legais das licitantes presentes, ficarão sob a guarda da Pregoeira até nova reunião 

ntos de habilitação serão rubricados, 
obrigatoriamente, pela Pregoeira, pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes 

. Após a homologação do presente certame, a licitante cuja documentação não tiver sido 
examinada terá o prazo de 30 (trinta) dias para recolher o respectivo envelope junto ao Setor de 

Sergipe, findo o qual o envelope e 

ÃO DE HABILITAÇÃO 

. A Licitante deverá apresentar a documentação de habilitação, na forma preconizada no 
subitem 8.4, deste Edital, obrigatoriamente, dentro do Envelope nº 02 – DOCUMENTOS DE 

. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada por cartório ou, em cópia simples, desde que, seja apresentado o respectivo original, 

. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, estes últimos 
deverão vir fora do envelope nº 02, a fim de evitar transtornos e facilitar os trabalhos da 



MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

 
11.1.3. Para participar do presente Certame as empresas interessadas de
documentação comprobatória da necessária qualificação no que se refere à:
 
a) Habilitação jurídica; 
 
b) Qualificação Técnica; 
 
c) Regularidade fiscal e trabalhista;
 
d) Qualificação econômica e financeira;
 
e) Cumprimento do disposto no inciso XXX
 
11.2. A Habilitação Jurídica 
documentação: 
 
11.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta 
Comercial; 
 
11.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será admitido o estatuto o
o contrato consolidado; 
 
11.2.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 
 
11.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que identificados os seus 
administradores; 
 
11.3. A Qualificação Técnica 
documentação: 
 
11.3.1. Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
domicílio ou sede da licitante. 
 
11.3.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente através de
ou certidão(ões) de prestação de serviços similares de complexidade tecnológica equivalente ou 
superior, em nome da licitante, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
 
11.3.3. Comprovação de a licitante possuir em seu quadro permanente, na data previst
entrega da proposta, profissional de nível superior
no CREA do domicílio ou sede da licitante.
 
11.3.3.1. A comprovação de vinculação entre a licitante e o(s) profissional(is) responsável(is) 
devidamente registrado no CREA
prevista para entrega da proposta
 
a) Contrato Social, se sócio, devidamente atualizado; 
b) Carteira de Trabalho e Previdência 
c) Contrato de Trabalho, regido pela CLT; 
d) Contrato de Prestação de Serviços, regido pelo Código Civil; ou
e) Certidão de registro da licitante no CREA, se nela constar o nome do profissional indicado.

 
ESTADO DE SERGIPE 
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. Para participar do presente Certame as empresas interessadas de
documentação comprobatória da necessária qualificação no que se refere à:

Regularidade fiscal e trabalhista; 

Qualificação econômica e financeira; 

Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

Habilitação Jurídica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta 

tutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será admitido o estatuto o

Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da 

. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que identificados os seus 

Qualificação Técnica será comprovada, mediante a apresentação da se

Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
 

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente através de
prestação de serviços similares de complexidade tecnológica equivalente ou 

superior, em nome da licitante, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

Comprovação de a licitante possuir em seu quadro permanente, na data previst
entrega da proposta, profissional de nível superior (Engenheiro Elétrico)
no CREA do domicílio ou sede da licitante. 

A comprovação de vinculação entre a licitante e o(s) profissional(is) responsável(is) 
registrado no CREA (Engenheiro Elétrico), com apresentação de registro válido à data 

prevista para entrega da proposta deverá ser demonstrada da seguinte forma

Contrato Social, se sócio, devidamente atualizado;  
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada;  
Contrato de Trabalho, regido pela CLT;  
Contrato de Prestação de Serviços, regido pelo Código Civil; ou 
Certidão de registro da licitante no CREA, se nela constar o nome do profissional indicado.
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. Para participar do presente Certame as empresas interessadas deverão apresentar toda a 
documentação comprobatória da necessária qualificação no que se refere à: 

III do art. 7° da Constituição Federal. 

será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta 

tutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será admitido o estatuto ou 

Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da 

. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que identificados os seus 

será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA do 

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente através de atestado(s) 
prestação de serviços similares de complexidade tecnológica equivalente ou 

superior, em nome da licitante, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

Comprovação de a licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 
Engenheiro Elétrico), devidamente registrado 

A comprovação de vinculação entre a licitante e o(s) profissional(is) responsável(is) 
, com apresentação de registro válido à data 

deverá ser demonstrada da seguinte forma: 

Certidão de registro da licitante no CREA, se nela constar o nome do profissional indicado. 
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11.3.3.2. Indicação do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível para a 
realização do objeto da licitação, mediante a apresentação da relação explícita e da declaração 
formal de sua disponibilidade. 
 
11.4. A Regularidade Fiscal e Trabalhista 
seguintes documentos: 
 
11.4.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal;
 
11.4.2. Prova de inscrição no 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
 
11.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a 
certidão unificada expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados,
1.751, DE 02 DE OUTUBRO DE 2014);
 
11.4.4. Prova de regularidade fiscal para com a 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo 
domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
 
 
11.4.5. Prova de regularidade fiscal para com a 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa de Tributo
domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
 
11.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
através da apresentação do CRF 
Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei. 
 
11.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
apresentação de certidão negativa, nos ter
Trabalho, aprovada pelo Decreto
 
11.5. A Qualificação econômico
seguinte documentação: 
 
11.5.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo Cartório da Distribuição Judicial 
da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Internet, expedida até 30 (trinta) dias, 
antes da data de entrega dos envelopes.
 
11.5.2. Balanço patrimonial e demonstraçõ
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada à apresentação de balancetes ou balanço provisórios, e, se encerrados a mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta, poderá ser atualizado seus valores por índices 
oficiais. A comprovação da boa situação financeira será verificada através do cálculo do(s) 
seguintes(s) índice(s) contábil(eis): índice de 
 
11.5.2.1. A boa situação financeira da empresa Licitante será comprovada mediante a análise das 
demonstrações financeiras do item anterior em função do Índice de Liquidez Geral 
formula abaixo: 

 
ESTADO DE SERGIPE 
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aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível para a 
realização do objeto da licitação, mediante a apresentação da relação explícita e da declaração 

 

Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada, mediante a apresentação dos 

Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal;

o no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante
certidão unificada expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os previdenciários (PORTARIA PGFN/RFB N° 
1.751, DE 02 DE OUTUBRO DE 2014); 

. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual
Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo 
domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal
Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa de Tributo
domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido 
Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 (NR).

Qualificação econômico-financeira será comprovada, mediante a apresentação da 

va de Falência e Concordata, expedida pelo Cartório da Distribuição Judicial 
mpresa tem sua sede ou através da Internet, expedida até 30 (trinta) dias, 

antes da data de entrega dos envelopes. 

. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada à apresentação de balancetes ou balanço provisórios, e, se encerrados a mais de 03 (três) 

de apresentação da proposta, poderá ser atualizado seus valores por índices 
oficiais. A comprovação da boa situação financeira será verificada através do cálculo do(s) 
seguintes(s) índice(s) contábil(eis): índice de liquidez geral igual ou maior do que 1,0

A boa situação financeira da empresa Licitante será comprovada mediante a análise das 
demonstrações financeiras do item anterior em função do Índice de Liquidez Geral 
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aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível para a 
realização do objeto da licitação, mediante a apresentação da relação explícita e da declaração 

mediante a apresentação dos 

Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do 
respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal; 

Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

mediante apresentação de 
certidão unificada expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

inclusive os previdenciários (PORTARIA PGFN/RFB N° 

Fazenda Estadual, com a apresentação da 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao 

Fazenda Municipal, com a apresentação da 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa de Tributos Municipais, do 

. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa 

Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

Justiça do Trabalho, mediante a 
A da Consolidação das Leis do 

de maio de 1943 (NR). 

será comprovada, mediante a apresentação da 

va de Falência e Concordata, expedida pelo Cartório da Distribuição Judicial 
mpresa tem sua sede ou através da Internet, expedida até 30 (trinta) dias, 

es contábeis do último exercício social (2018), já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada à apresentação de balancetes ou balanço provisórios, e, se encerrados a mais de 03 (três) 

de apresentação da proposta, poderá ser atualizado seus valores por índices 
oficiais. A comprovação da boa situação financeira será verificada através do cálculo do(s) 

liquidez geral igual ou maior do que 1,0 (um inteiro); 

A boa situação financeira da empresa Licitante será comprovada mediante a análise das 
demonstrações financeiras do item anterior em função do Índice de Liquidez Geral – ILG conforme 
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Liquidez Geral (LG) - indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste 
mesmo período. 
 

LG = Ativo Circulante + Realizável a longo prazo
                    Passivo Circulante + exigível a longo prazo
 
11.5.2.2. Deverá estar expresso no balanço da licitante o cálculo do ILG conforme fórmula acima 
ou em folha à parte, carimbada e assinada pelo contador da empresa.
 
11.5.2.3. Em se tratando de
recebimento e abertura dos envelopes atinentes ao certame em tela, deverão estas empresas, 
para fins de comprovação da sua situação econômico
apresentar o seu balanço de abertura devidamente registrado na junta comercial, não lhes 
cabendo apresentar o cálculo dos índices a que se refere o subitem 11.5.2.1.
 
11.5.2.4. Serão considerados e aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
 
11.5.2.5. Os publicados em Diário Oficial da União.
 
11.5.2.6. Publicados em jornal de grande circulação.
 
11.5.2.7. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou ainda:
 
11.5.2.8. Por cópia do Livro Diário
licitante, na forma da IN nº 65 do Departamento Nacional do Registro de Comércio 
de agosto de 1997, art. 6º.  
 
11.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituiç
comprovado, mediante a apresentação da seguinte documentação.
 
11.6.1. A Declaração relativa à Trabalho de Menores, em papel timbrado (personalizado) da 
empresa: 
 
11.6.1.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e, em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos, conforme disposto no Inciso XXXIII, do art. 7º, da Constitu
conforme modelo no Anexo III (“Modelo 
 
11.7. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem quaisquer dos documentos 
listados acima, apresentarem documentos com data de validade vencida o
ou entrelinhas que ponha em dúvida a veracidade dos dados, exceto o que dispõe o art. 
43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006 
 
11.8. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deverá ser apresentada em original ou por meio de 
qualquer processo de fotocópia. Caso algum documento de habilitação tenha sido emitido pela 
Internet, o mesmo terá sua autenticidade condicionada à verificação no respectivo sítio, devendo, 
ainda, ser observado o seguinte:
 
a) Todos os documentos apresentados para 
validade, em nome da empresa que irá participar do presente certame contendo o mesmo CNPJ e 
endereço respectivo, ressalvada a exceção prevista neste Edital;
 

 
ESTADO DE SERGIPE 
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indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste 

Ativo Circulante + Realizável a longo prazo = maior ou igual a 1,00
Passivo Circulante + exigível a longo prazo 

Deverá estar expresso no balanço da licitante o cálculo do ILG conforme fórmula acima 
ou em folha à parte, carimbada e assinada pelo contador da empresa. 

Em se tratando de empresas constituídas no mesmo exercício em que se dará o 
recebimento e abertura dos envelopes atinentes ao certame em tela, deverão estas empresas, 
para fins de comprovação da sua situação econômico-financeira ao que alude o subitem 11.5.2, 

seu balanço de abertura devidamente registrado na junta comercial, não lhes 
cabendo apresentar o cálculo dos índices a que se refere o subitem 11.5.2.1.

Serão considerados e aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
ábeis assim apresentados:  

Os publicados em Diário Oficial da União. 

Publicados em jornal de grande circulação. 

Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou ainda:

Por cópia do Livro Diário autenticado pela Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante, na forma da IN nº 65 do Departamento Nacional do Registro de Comércio 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituiç
comprovado, mediante a apresentação da seguinte documentação. 

. A Declaração relativa à Trabalho de Menores, em papel timbrado (personalizado) da 

. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e, em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos, conforme disposto no Inciso XXXIII, do art. 7º, da Constitu

Anexo III (“Modelo – Declaração Relativo ao Trabalho de Menores”).

Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem quaisquer dos documentos 
listados acima, apresentarem documentos com data de validade vencida o
ou entrelinhas que ponha em dúvida a veracidade dos dados, exceto o que dispõe o art. 
43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006 em sua atual redação

A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deverá ser apresentada em original ou por meio de 
er processo de fotocópia. Caso algum documento de habilitação tenha sido emitido pela 

Internet, o mesmo terá sua autenticidade condicionada à verificação no respectivo sítio, devendo, 
ainda, ser observado o seguinte: 

Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar obrigatoriamente, na 
validade, em nome da empresa que irá participar do presente certame contendo o mesmo CNPJ e 
endereço respectivo, ressalvada a exceção prevista neste Edital; 
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indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste 

= maior ou igual a 1,00 

Deverá estar expresso no balanço da licitante o cálculo do ILG conforme fórmula acima 

empresas constituídas no mesmo exercício em que se dará o 
recebimento e abertura dos envelopes atinentes ao certame em tela, deverão estas empresas, 

financeira ao que alude o subitem 11.5.2, 
seu balanço de abertura devidamente registrado na junta comercial, não lhes 

cabendo apresentar o cálculo dos índices a que se refere o subitem 11.5.2.1. 

Serão considerados e aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou ainda: 

autenticado pela Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante, na forma da IN nº 65 do Departamento Nacional do Registro de Comércio – DNRC, de 01 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal será 

. A Declaração relativa à Trabalho de Menores, em papel timbrado (personalizado) da 

. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e, em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos, conforme disposto no Inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, 

Declaração Relativo ao Trabalho de Menores”). 

Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem quaisquer dos documentos 
listados acima, apresentarem documentos com data de validade vencida ou com rasuras 
ou entrelinhas que ponha em dúvida a veracidade dos dados, exceto o que dispõe o art. 

em sua atual redação. 

A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deverá ser apresentada em original ou por meio de 
er processo de fotocópia. Caso algum documento de habilitação tenha sido emitido pela 

Internet, o mesmo terá sua autenticidade condicionada à verificação no respectivo sítio, devendo, 

habilitação deverão estar obrigatoriamente, na 
validade, em nome da empresa que irá participar do presente certame contendo o mesmo CNPJ e 
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b) Se o licitante for a matriz, todos os documentos de
filial, todos os documentos deverão estar obrigatoriamente em nome desta, exceto aqueles que 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. A referida 
comprovação, que é obrigatória, é de exclusiva responsabilidade da licitante;
 
c) Acompanhados, quando emitidos em língua estrangeira, da tradução para língua portuguesa, 
efetuada por Tradutor Juramentado, e devidamente consularizados ou registrados no Cartório de 
Títulos e Documentos. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua 
portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no 
Cartório de Títulos e Documentos.
 
11.9. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, a
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pela própria Pregoeira, na hipótese de 
inexistência de recursos administrativos, ou pela Autoridade Superior, na hipótese de existência de 
recursos administrativos; 
 
11.10. Se o licitante desatender às exigências previstas neste item, a Pregoeira examinará a 
oferta subsequente na ordem crescente de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for n
a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor;
 
11.11. Em se tratando de MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, a comprovação de 
Regularidade Fiscal e Trabalhista somente será exigida 
de Preços, entretanto, para assegurar a participação neste certame, deverá a microempresa ou 
empresa de pequeno porte apresentar toda documentação exigida no subitem 11.4 deste Edital, 
mesmo que apresente alguma
 
11.12. Havendo alguma restrição, para o caso do subitem anterior, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que proponente for declarada 
vencedora do certame, prorrogável por igual período
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
 
11.13. A não regularização da documentação implicará decadênci
prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, sendo facultado à Administração 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para retirada da Nota de 
Empenho, ou revogação a licitação;
 
11.14. A Pregoeira manterá, em seu poder (sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação), 
os documentos das demais licitantes pelo prazo de 30 (trinta) dias após a homologação da 
licitação, devendo as licitantes retirá
dos mesmos; 
 
11.15. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.
 

12.0. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
12.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, e o(s) licitante(s) 
vencedor(es), que observará os termos do Decreto Municipal n° 
Lei nº 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
 
12.1.1. Integra o presente instrumento 
ser celebrada. 
 

 
ESTADO DE SERGIPE 
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Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz ou, se for a 

filial, todos os documentos deverão estar obrigatoriamente em nome desta, exceto aqueles que 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. A referida 

ria, é de exclusiva responsabilidade da licitante;

Acompanhados, quando emitidos em língua estrangeira, da tradução para língua portuguesa, 
efetuada por Tradutor Juramentado, e devidamente consularizados ou registrados no Cartório de 

Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua 
portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no 
Cartório de Títulos e Documentos. 

. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, a
lhe adjudicado o objeto da licitação pela própria Pregoeira, na hipótese de 

inexistência de recursos administrativos, ou pela Autoridade Superior, na hipótese de existência de 

o licitante desatender às exigências previstas neste item, a Pregoeira examinará a 
oferta subsequente na ordem crescente de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for n
a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor;

. Em se tratando de MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, a comprovação de 
Regularidade Fiscal e Trabalhista somente será exigida para efeito de assinatura da Ata de Registro 
de Preços, entretanto, para assegurar a participação neste certame, deverá a microempresa ou 
empresa de pequeno porte apresentar toda documentação exigida no subitem 11.4 deste Edital, 
mesmo que apresente alguma restrição; 

. Havendo alguma restrição, para o caso do subitem anterior, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que proponente for declarada 
vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, sendo facultado à Administração 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para retirada da Nota de 
Empenho, ou revogação a licitação; 

A Pregoeira manterá, em seu poder (sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação), 
os documentos das demais licitantes pelo prazo de 30 (trinta) dias após a homologação da 
licitação, devendo as licitantes retirá-los ao fim imediato deste período, 

Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 

12.0. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, e o(s) licitante(s) 
vencedor(es), que observará os termos do Decreto Municipal n° 617/2018
Lei nº 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 

Integra o presente instrumento (ANEXO VI) o modelo da Ata de Registro de Preços
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verão estar em nome da matriz ou, se for a 
filial, todos os documentos deverão estar obrigatoriamente em nome desta, exceto aqueles que 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. A referida 

ria, é de exclusiva responsabilidade da licitante; 

Acompanhados, quando emitidos em língua estrangeira, da tradução para língua portuguesa, 
efetuada por Tradutor Juramentado, e devidamente consularizados ou registrados no Cartório de 

Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua 
portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no 

. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada 
lhe adjudicado o objeto da licitação pela própria Pregoeira, na hipótese de 

inexistência de recursos administrativos, ou pela Autoridade Superior, na hipótese de existência de 

o licitante desatender às exigências previstas neste item, a Pregoeira examinará a 
oferta subsequente na ordem crescente de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor; 

. Em se tratando de MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, a comprovação de 
para efeito de assinatura da Ata de Registro 

de Preços, entretanto, para assegurar a participação neste certame, deverá a microempresa ou 
empresa de pequeno porte apresentar toda documentação exigida no subitem 11.4 deste Edital, 

. Havendo alguma restrição, para o caso do subitem anterior, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que proponente for declarada 

, a critério da Administração, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

a do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, sendo facultado à Administração 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para retirada da Nota de 

A Pregoeira manterá, em seu poder (sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação), 
os documentos das demais licitantes pelo prazo de 30 (trinta) dias após a homologação da 

los ao fim imediato deste período, sob pena de inutilização 

Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

12.0. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, e o(s) licitante(s) 

617/2018, da Lei nº 8.666/93 e 

(ANEXO VI) o modelo da Ata de Registro de Preços a 
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12.1.2. O licitante além das obrigações resultantes da observânci
obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços 
 
12.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Nossa Senhora das 
Dores - Sergipe convocará o licitante vencedor para assina
firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do 
modelo que integra este Edital.
 
12.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir d
para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra 
justo motivo aceito pelo Município de Nossa Senhor
 
12.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata 
de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades 
previstas neste Edital. 
 
12.2.3. A Pregoeira incluirá na Ata de Registro de Preços na forma de anexo, o registro dos 
licitantes que aceitarem cotar os 
classificação do certame, no caso do licitante vencedor não assinar a Ata d
prazo estabelecido, a administração poderá convocar esses licitantes para fazê
condições.  
 
12.2.4. Não ocorrendo o previsto no item anterior é facultado à administração municipal convocar 
os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar 
com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e 
respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao 
Termo de Referência. 
 
12.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços 
na Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do 
mês subsequente ao de sua assinatura. 
 
12.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o
 
12.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses
o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei n
 
12.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao 
menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
serviço, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência 
da contratação, em igualdade de condições.
 
12.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário
do registro, quando o Município optar pela prestação de serviço cujo preço está registrado, por 
outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for 
igual ou superior ao registrado.
 
12.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no Quadro de Avisos da 
Prefeitura de Nossa Senhora das Dores e Imprensa Oficial e ficarão à disposição durante a vigência 
da Ata de Registro de Preços. 
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além das obrigações resultantes da observância da Legisla

obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços – Anexo a este edital.

Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Nossa Senhora das 
Sergipe convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que 

firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do 
modelo que integra este Edital. 

. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir d
para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra 
justo motivo aceito pelo Município de Nossa Senhora das Dores - Sergipe.

. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata 
de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades 

Pregoeira incluirá na Ata de Registro de Preços na forma de anexo, o registro dos 
licitantes que aceitarem cotar os serviços com preços iguais ao licitante vencedor na sequê
classificação do certame, no caso do licitante vencedor não assinar a Ata d
prazo estabelecido, a administração poderá convocar esses licitantes para fazê

. Não ocorrendo o previsto no item anterior é facultado à administração municipal convocar 
respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar 

com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e 
respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao 

. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços 
na Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do 
mês subsequente ao de sua assinatura.  

. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993

. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 
pelo prazo de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme 
do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao 
menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
serviço, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência 
da contratação, em igualdade de condições. 

. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário
do registro, quando o Município optar pela prestação de serviço cujo preço está registrado, por 
outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for 
igual ou superior ao registrado. 

os respectivos fornecedores serão divulgados no Quadro de Avisos da 
Prefeitura de Nossa Senhora das Dores e Imprensa Oficial e ficarão à disposição durante a vigência 
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a da Legislação aplicável deverá 
Anexo a este edital. 

Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Nossa Senhora das 
tura da Ata de Registro de Preços, que 

firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do 

. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, 
para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra 

Sergipe. 

. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata 
de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades 

Pregoeira incluirá na Ata de Registro de Preços na forma de anexo, o registro dos 
is ao licitante vencedor na sequência de 

classificação do certame, no caso do licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no 
prazo estabelecido, a administração poderá convocar esses licitantes para fazê-lo nas mesmas 

. Não ocorrendo o previsto no item anterior é facultado à administração municipal convocar 
respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar 

com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e 
respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao 

. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços 
na Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do 

. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
8.666, de 1993. 

. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 
, incluídas eventuais prorrogações, conforme 

. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao 
menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a prestação de 
serviço, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência 

. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário 
do registro, quando o Município optar pela prestação de serviço cujo preço está registrado, por 
outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for 

os respectivos fornecedores serão divulgados no Quadro de Avisos da 
Prefeitura de Nossa Senhora das Dores e Imprensa Oficial e ficarão à disposição durante a vigência 
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12.9. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, 
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência 
da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos do objeto registrado.
 
12.9.1. O Município convocará
de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
 
12.10. Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na Lei 
Federal n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002.
 
12.11. Antes de receber o pedido para prestação de serviços do objeto e caso seja frustrada a 
negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante 
requerimento fundamento e aprese
assumidas, devido ao preço de mercado tornar
superveniente. 
 
12.12. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos 
praticados no mercado, mantendo
constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro 
econômica financeira. 
 
12.13. Para efeito de definição do preço de 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado Item.
 
12.14. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar 
os demais fornecedores classi
condições do primeiro colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.
 

13.0. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
13.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada
 
13.1.1. Automaticamente:  
 
13.1.1.1. Por decurso de prazo de vigência; 
 
13.1.1.2. Quando não restarem fornecedores registrados; 
 
13.1.1.3. Pelo Município de Nossa Senhora das Dores, quando caracterizado o interesse público. 
 
13.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 
 
13.2.1. A pedido quando:  
 
13.2.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigência
casos fortuitos ou de força maior; 
 
13.2.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do
 
13.2.2. Por iniciativa do Município
 
13.2.2.1.  O FORNECEDOR REGISTRADO
se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
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O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos e avaliará o 

mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência 
da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos do objeto registrado.

. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá
de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

. Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na Lei 
l n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002. 

. Antes de receber o pedido para prestação de serviços do objeto e caso seja frustrada a 
negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante 
requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações 
assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato 

. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos 
cados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 

constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro 

. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado Item.

. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar 
os demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas 
condições do primeiro colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

13.0. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

Por decurso de prazo de vigência;  

. Quando não restarem fornecedores registrados;  

de Nossa Senhora das Dores, quando caracterizado o interesse público. 

. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:  

. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 
casos fortuitos ou de força maior;  

. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo dos serviços. 

Município de Nossa Senhora das Dores, quando: 

FORNECEDOR REGISTRADO não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste 
se tornar superior àqueles praticados no mercado;  
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os preços dos produtos e avaliará o 
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência 
da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos do objeto registrado. 

o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço 
de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 

. Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na Lei 

. Antes de receber o pedido para prestação de serviços do objeto e caso seja frustrada a 
negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante 

ntação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações 
se superior ao preço registrado, por fato 

. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos 
se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 

constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – equação 

mercado serão considerados os preços que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado Item. 

. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar 
ficados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas 

condições do primeiro colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

13.0. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

pela Administração:  

de Nossa Senhora das Dores, quando caracterizado o interesse público.  

. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
 

s da Ata, por ocorrência de 

. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
.  

de Nossa Senhora das Dores, quando:  

ão aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste 
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13.2.2.2.  O FORNECEDOR REGISTRADO
técnica exigida no processo licitatório; 
 
13.2.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado; 
 
13.2.2.4. O FORNECEDOR REGISTRADO
de Preços;  
 
13.2.2.5. O FORNECEDOR REGISTRADO
estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
 
13.2.2.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
 
13.3. Em quaisquer das hipótese
Dores fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a 
nova ordem de registro. 
 

 
14.1. A prestação de serviços 
realizada de acordo com a necessidade do ÓRGÃO GERENCIADOR e PARTICIPANTES de forma 
parcelada, conforme descrição contida no Anexo I 
 
14.2. A não prestação de serviço no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do 
licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei nº 8.666/93.  
 
14.3. A prestação de serviços 
conformidade com os padrões e normas vigentes de forma a ate
prestação de serviço que não atenda o padrão de qualidade exigido estará sujeito à recusa pelo 
servidor responsável do Município de Nossa Senhora das Dores, tendo que ser prestado novamente 
no menor prazo possível, sem quaisquer 
divergência entre as especificações pré
fornecedor as sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 
 
14.4. Sempre que o fornecedor não
prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a 
licitação, conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital. 
 
14.5. Independentemente de transcrição, farão parte integrante da ata de registro de preço às 
instruções contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada 
pelo vencedor do certame e ata respectiva. 
 
14.6. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por empregados 
ou prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último. 
 
14.7. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá, até o momento da 
de Empenho, desistir do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer 
direitos ao licitante vencedor. 
 

15.0. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
 
15.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
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FORNECEDOR REGISTRADO perder qualquer condição de 

técnica exigida no processo licitatório;  

. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado; 

FORNECEDOR REGISTRADO não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro 

FORNECEDOR REGISTRADO não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município
fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a 

14.0. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

. A prestação de serviços de instalação e fornecimento de luminárias em LED
com a necessidade do ÓRGÃO GERENCIADOR e PARTICIPANTES de forma 

parcelada, conforme descrição contida no Anexo I – Termo de Referência.

. A não prestação de serviço no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do 
eus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no 

A prestação de serviços instalação e fornecimento de luminárias em LED
conformidade com os padrões e normas vigentes de forma a atender a máxima qualidade. A 
prestação de serviço que não atenda o padrão de qualidade exigido estará sujeito à recusa pelo 
servidor responsável do Município de Nossa Senhora das Dores, tendo que ser prestado novamente 
no menor prazo possível, sem quaisquer ônus para a Administração. Apurada, em qualquer tempo, 
divergência entre as especificações pré-fixadas e o serviço executado, poderão ser aplicadas ao 
fornecedor as sanções previstas neste edital e na legislação vigente.  

Sempre que o fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do 
prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para 

lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a 
tação, conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital. 

. Independentemente de transcrição, farão parte integrante da ata de registro de preço às 
instruções contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada 
pelo vencedor do certame e ata respectiva.  

prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por empregados 
ou prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último. 

O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá, até o momento da emissão da Ordem de Serviço e Nota 
esistir do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer 

direitos ao licitante vencedor.  

15.0. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO

ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
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erder qualquer condição de habilitação ou qualificação 

. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;  

ão cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro 

ão comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 

Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.  

Município de Nossa Senhora das 
fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a 

de instalação e fornecimento de luminárias em LED deverá ser 
com a necessidade do ÓRGÃO GERENCIADOR e PARTICIPANTES de forma 

Termo de Referência. 

. A não prestação de serviço no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do 
eus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no 

instalação e fornecimento de luminárias em LED deverá estar em 
nder a máxima qualidade. A 

prestação de serviço que não atenda o padrão de qualidade exigido estará sujeito à recusa pelo 
servidor responsável do Município de Nossa Senhora das Dores, tendo que ser prestado novamente 

ônus para a Administração. Apurada, em qualquer tempo, 
fixadas e o serviço executado, poderão ser aplicadas ao 

atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do 
prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para 

lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a 
tação, conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.  

. Independentemente de transcrição, farão parte integrante da ata de registro de preço às 
instruções contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada 

prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por empregados 
ou prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último.  

emissão da Ordem de Serviço e Nota 
esistir do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer 

15.0. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, mão-de-obra, custos e 
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demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a realização 
inclusive a margem de lucro. 
 
15.2. O pagamento será feito na proporção 
expedidas pela secretaria responsável, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais,
Fundo de Garantia e Trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições 
da proposta. 
 
15.2.1. O pagamento será efetuado obedecendo a estrita orde
exigibilidades, para cada fonte diferenciada de recurso, salvo quando presentes relevantes razões 
de interesse público mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente 
publicada. 
 
15.2.2. O pagamento será efetuado conforme subitem anterior e após o encaminhamento da 
documentação tratada no subitem 15.2., observadas as disposições editalícias, através de crédito 
na Conta Bancária do fornecedor no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

15.3. Quando o preço registr
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.

15.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preç
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de prestação de
comprovantes apresentados. 

15.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.
 

16.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
16.1. A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar
Registro de Preços, deixar de entregar a documentação exigida no certame, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na realização d
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará imped
de licitar e contratar com o Município
(cinco) anos, sem prejuízo das 
 
16.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o 
caso, o Município de Nossa Senhora das Dores poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes sanções, 
garantida a prévia defesa: 
 
a) Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total da prestação de
entrega dos materiais; 
 
b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total d
inexecução total ou parcial do mesmo.
 
16.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser cumulativas, 
sendo descontadas dos pagamentos devidos pela 
cobradas judicialmente; 
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demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a realização 

 

. O pagamento será feito na proporção da prestação de serviços segundo as ordens de 
expedidas pela secretaria responsável, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 

pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais,
e Trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições 

. O pagamento será efetuado obedecendo a estrita ordem cronológica das datas de suas 
exigibilidades, para cada fonte diferenciada de recurso, salvo quando presentes relevantes razões 
de interesse público mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente 

efetuado conforme subitem anterior e após o encaminhamento da 
documentação tratada no subitem 15.2., observadas as disposições editalícias, através de crédito 
na Conta Bancária do fornecedor no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, caso a comunicação 

prestação de serviço, se confirmada a veracidade dos motivos e 
 

m de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

16.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

. A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar
Registro de Preços, deixar de entregar a documentação exigida no certame, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

a realização dso serviços do objeto licitado, comportar
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará imped

Município de Nossa Senhora das Dores - Sergipe, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais;

. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o 
de Nossa Senhora das Dores poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes sanções, 

Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por 
a prestação de serviços, em decorrência de atraso injustificado na 

(dez por cento) sobre o valor total da prestação dos
inexecução total ou parcial do mesmo. 

. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser cumulativas, 
sendo descontadas dos pagamentos devidos pela Prefeitura ou da garantia prestada ou ainda 
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demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a realização da prestação de serviço, 

segundo as ordens de serviço 
expedidas pela secretaria responsável, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 

pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, 
e Trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições 

m cronológica das datas de suas 
exigibilidades, para cada fonte diferenciada de recurso, salvo quando presentes relevantes razões 
de interesse público mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente 

efetuado conforme subitem anterior e após o encaminhamento da 
documentação tratada no subitem 15.2., observadas as disposições editalícias, através de crédito 

se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

os aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, caso a comunicação 

, se confirmada a veracidade dos motivos e 

m de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

 

. A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar a Ata de 
Registro de Preços, deixar de entregar a documentação exigida no certame, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

ortar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida 

Sergipe, pelo prazo de até 5 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais; 

. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o 
de Nossa Senhora das Dores poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes sanções, 

Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por 
, em decorrência de atraso injustificado na 

a prestação dos serviços, no caso de 

. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser cumulativas, 
Prefeitura ou da garantia prestada ou ainda 
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16.4. Se a licitante vencedora não recolher o valor da multa compensatória que porventura for 
aplicada, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, serão então acrescid
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês;
 
16.5. O não comparecimento injustificado para assinar da Ata de Registro de Preços 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação escrita, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida com a proposta, sujeitando
equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do respectivo instrumento, sem prejuízo das 
demais sanções legais previstas nesta cláusula e na legislação pertinente;
 
16.6. Quando a licitante vencedora motivar cancelamento da Ata de Registro de Preços, será 
responsável pelas perdas e danos decorrentes para 
Sergipe; 
 
16.7. Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, com 
alterações posteriores, Decretos Municipais nº 
 

17.0. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 
17.1. Existindo a intenção de inte
expressando sucintamente em Ata suas razões, imediatamente após a divulgação do vencedor;
 
17.2. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso, o prazo de 
dias), para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a 
apresentar contra-razões, no mesmo número de dias, a contar do término do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;
 
17.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação, pel
Pregoeira, à(s) licitante(s) vencedora(s) e o encaminhamento do processo à au
competente para a homologação;
 
17.4. O recurso contra a decisão d
 
17.5. Se não reconsiderar sua decisão, 
à consideração da Autoridade Superior, que pr
procedimento licitatório; 
 
17.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
 
17.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
Superior adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório;
 
17.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de 
Licitação, na Comissão Permanente de Licitação d
Dores - Sergipe, localizado no endereço constante do rodapé deste Edital;
 
17.9. Dos ATOS DA ADMINISTRAÇÃO, decorrentes da aplicação subsidiária da Lei n° 10.520/02, 
caberá: 
 
I - Recurso, interposto no prazo de 05 (cinco) dias út
de: 
 
a) Anulação ou revogação da licitação;
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. Se a licitante vencedora não recolher o valor da multa compensatória que porventura for 

aplicada, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, serão então acrescid
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês; 

. O não comparecimento injustificado para assinar da Ata de Registro de Preços 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação escrita, caracteriza o descumprimento total da 

mida com a proposta, sujeitando-se a licitante faltosa ao pagamento de uma multa 
equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do respectivo instrumento, sem prejuízo das 
demais sanções legais previstas nesta cláusula e na legislação pertinente;

. Quando a licitante vencedora motivar cancelamento da Ata de Registro de Preços, será 
responsável pelas perdas e danos decorrentes para o Município de Nossa Senhora das Dores 

se nos casos omissos as normas da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, com 
alterações posteriores, Decretos Municipais nº 617/2018 e nº 19/2013. 

17.0. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

. Existindo a intenção de interpor recurso, o licitante deverá manifestá
expressando sucintamente em Ata suas razões, imediatamente após a divulgação do vencedor;

. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso, o prazo de 
para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a 

razões, no mesmo número de dias, a contar do término do prazo da recorrente, 
lhes assegurada vista imediata dos autos; 

manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação, pel

, à(s) licitante(s) vencedora(s) e o encaminhamento do processo à au
competente para a homologação; 

. O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo;

. Se não reconsiderar sua decisão, a Pregoeira submeterá o recurso, devidamente informado, 
à consideração da Autoridade Superior, que proferirá decisão definitiva antes da homologação do 

O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade 
Superior adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório; 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de 
Licitação, na Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 

Sergipe, localizado no endereço constante do rodapé deste Edital;

. Dos ATOS DA ADMINISTRAÇÃO, decorrentes da aplicação subsidiária da Lei n° 10.520/02, 

Recurso, interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, nos casos 

Anulação ou revogação da licitação; 
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. Se a licitante vencedora não recolher o valor da multa compensatória que porventura for 
aplicada, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, serão então acrescidos os 

. O não comparecimento injustificado para assinar da Ata de Registro de Preços no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação escrita, caracteriza o descumprimento total da 

se a licitante faltosa ao pagamento de uma multa 
equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do respectivo instrumento, sem prejuízo das 
demais sanções legais previstas nesta cláusula e na legislação pertinente; 

. Quando a licitante vencedora motivar cancelamento da Ata de Registro de Preços, será 
de Nossa Senhora das Dores - 

se nos casos omissos as normas da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, com 
 

17.0. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

rpor recurso, o licitante deverá manifestá-lo a Pregoeira, 
expressando sucintamente em Ata suas razões, imediatamente após a divulgação do vencedor; 

. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso, o prazo de 03 (três 
para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a 

razões, no mesmo número de dias, a contar do término do prazo da recorrente, 

manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação, pela 

, à(s) licitante(s) vencedora(s) e o encaminhamento do processo à autoridade 

não terá efeito suspensivo; 

submeterá o recurso, devidamente informado, 
oferirá decisão definitiva antes da homologação do 

O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

procedimentais, a Autoridade 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de 
cipal de Nossa Senhora das 

Sergipe, localizado no endereço constante do rodapé deste Edital; 

. Dos ATOS DA ADMINISTRAÇÃO, decorrentes da aplicação subsidiária da Lei n° 10.520/02, 

eis, a contar da intimação do ato, nos casos 
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b) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa.
 
c) Cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
 
II - Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;
 
III - Pedido de reconsideração de decisão d
licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do 
ato. 
 
17.10. Os recursos referidos no subitem anterior deverão ser dirigidos à Autoridade Superior, por 
intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá re
(três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá
Neste caso, a decisão deverá ser proferida dentro de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento 
do recurso, sob pena de responsabilidade (§ 4º, do artigo 109, da Lei nº 8.666/93);
 
17.11. Os recursos e contrarrazões, previstos neste Item, deverão ser obrigatoriamente 
protocolados, dentro do prazo legal, no Setor de Licitação, localizado no endereço constante nas 
Disposições Preliminares deste Edital;
 
17.12. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o encerramento da Sessão, nem serão 
recebidas às petições de contrarrazões apresentadas intempestivamente ou em desacordo com o 
disposto neste Edital. 
 

 
18.1. As normas que disciplinam 
da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da 
segurança e do regular funcionamento da administração.
 
18.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pel
mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei nº 8.666/93.
 
18.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
 
18.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
 
18.5. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de 
mas apenas mera expectativa de contratação.
 
18.6. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação 
da prestação de serviços napós o recebimento da Ordem de Serviço
Nota de Empenho. 
 
18.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes. 
 
18.8. A administração disponibilizará meios de divulgação e 
no Registro objeto dessa licitação.
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Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa.

Cancelamento da Ata de Registro de Preços;  

Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico; 

Pedido de reconsideração de decisão do Gestor, no caso de declaração de inidoneidade para 
r ou contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do 

. Os recursos referidos no subitem anterior deverão ser dirigidos à Autoridade Superior, por 
intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 03 
(três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. 
Neste caso, a decisão deverá ser proferida dentro de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento 

e responsabilidade (§ 4º, do artigo 109, da Lei nº 8.666/93);

. Os recursos e contrarrazões, previstos neste Item, deverão ser obrigatoriamente 
protocolados, dentro do prazo legal, no Setor de Licitação, localizado no endereço constante nas 

es Preliminares deste Edital; 

. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o encerramento da Sessão, nem serão 
recebidas às petições de contrarrazões apresentadas intempestivamente ou em desacordo com o 

18.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da 
segurança e do regular funcionamento da administração. 

Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão, em outro caso, 
mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei nº 8.666/93. 

. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
possível a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 

proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão. 

dicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de 
mas apenas mera expectativa de contratação. 

da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação 
napós o recebimento da Ordem de Serviço Contrato

Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 

A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados 
no Registro objeto dessa licitação. 
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Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa. 

Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 

, no caso de declaração de inidoneidade para 
r ou contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do 

. Os recursos referidos no subitem anterior deverão ser dirigidos à Autoridade Superior, por 
considerar sua decisão, no prazo de 03 

lo devidamente informado àquela autoridade. 
Neste caso, a decisão deverá ser proferida dentro de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento 

e responsabilidade (§ 4º, do artigo 109, da Lei nº 8.666/93); 

. Os recursos e contrarrazões, previstos neste Item, deverão ser obrigatoriamente 
protocolados, dentro do prazo legal, no Setor de Licitação, localizado no endereço constante nas 

. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o encerramento da Sessão, nem serão 
recebidas às petições de contrarrazões apresentadas intempestivamente ou em desacordo com o 

este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da 

durante a sessão, em outro caso, 

. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 

dicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de contratação, 

da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação 
Contrato juntamente com sua 

Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 

amplo acesso aos preços praticados 
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18.9. A homologação do presente procedimento será de competência 
Municipal. 
 
18.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui
inclui-se o dia do vencimento, observando
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
 
18.11. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefo
horas e e-mail: licitacao@nossasenhoradasdores.se.gov.br
 
18.12. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, no 
horário de 08 às 12 horas, na Sede da Prefeitura de Nossa Senhora das Dores
licitacao@nossasenhoradasdores.se.gov.br
 
18.13. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no 
Anexo – Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente 
observadas pelos licitantes quando da elab
 
18.14. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de 
indenização, fica assegurado a autoridade competente:
 
18.14.1. Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da present
dando ciência aos interessados na forma da legislação vigente;
 
18.14.2. Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, dando 
ciência aos interessados mediante afixação resumida ou da integra do ato, conforme 
Lei Federal n° 8.666/93. 
 

 
19.1. Fica eleito o Foro de Nossa Senhora das Dores 
oriundas do presente instrumento convocatório, renunciando as partes interessadas a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.
 
 
 

Nossa Senhora das Dores/SE, 
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. A homologação do presente procedimento será de competência 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de iníc
se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 

expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.

Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (079) 326
licitacao@nossasenhoradasdores.se.gov.br.  

. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, no 
08 às 12 horas, na Sede da Prefeitura de Nossa Senhora das Dores

licitacao@nossasenhoradasdores.se.gov.br e site: www.nossasenhoradasdores.se.gov.br

. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no 
Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente 

observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de 
indenização, fica assegurado a autoridade competente: 

. Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da present
dando ciência aos interessados na forma da legislação vigente; 

. Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, dando 
ciência aos interessados mediante afixação resumida ou da integra do ato, conforme 

19.0. DO FORO 

. Fica eleito o Foro de Nossa Senhora das Dores - Estado de Sergipe, para dirimir questões 
oriundas do presente instrumento convocatório, renunciando as partes interessadas a qualquer 

s privilegiado que seja. 

Nossa Senhora das Dores/SE, 23 de maio de 201
 
 
 
 

BHONA DA SILVA RESENDE 
Pregoeira 
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. A homologação do presente procedimento será de competência do Gestor da Prefeitura 

se o dia de início de contagem e 
se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 

expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 

079) 3265-1322 das 08 às 12 

. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, no 
08 às 12 horas, na Sede da Prefeitura de Nossa Senhora das Dores, pelo e-mail: 

www.nossasenhoradasdores.se.gov.br  

. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no 
Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente 

. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de 

. Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, 

. Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, dando 
ciência aos interessados mediante afixação resumida ou da integra do ato, conforme disposto na 

Estado de Sergipe, para dirimir questões 
oriundas do presente instrumento convocatório, renunciando as partes interessadas a qualquer 

de 2019. 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 

 
1.1. Na forma do art. 3°, inciso I, da Lei n°10.520/2002, justifica
contratação de empresa para realizar 
 
Considerando que a substituição das luminárias 
energética, menores custos de manutenção, melhor qualidade do serviço público de iluminação 
para a população, maior percepção de segurança e aumento da atratividade de áreas da cidade 
durante a noite e a vantagem de:

 Tempo de vida útil – Possuem
durante 12 horas por dia alcança até 10 anos de uso. Comparado, por exemplo, com uma 
lâmpada Vapor de Sódio esse tempo chega no máximo a 32 mil horas.

 Luxo Luminoso – Praticamente não altera o bril

 Economia de energia – 

 Não gera calor – Como não emitem raio infravermelho, não geram calor, ou seja, a 
superfície iluminada por LED fica na temperatura ambiente.

 Emissão de ultravioleta e 
conhecidas hoje (lâmpadas incandescentes, halógenas, vapor de sódio, vapor metálico, 
vapor de mercúrio, luz de sol) emitem raios ultravioleta e infravermelho.

 Não oferece risco de contato direto 
ambiente úmido ou na água sem risco de choques.

 Compromisso com o meio ambiente 
tratamento especial em sua fabricação ou descarte. Não tem em sua composição 
substâncias tóxicas, nem mercúrio, nem filamentos.

 Facilidade de integração 
óptica, painel solar, baterias, etc é normal, abrindo um vasto leque de opções a s
explorado. 

 Resistência a uso sever
vibração, variação de temperatura e uso pulsante constante sem problemas.

 Efeito tipo Flash – Mesmo quando usado em potências elevadas, permite o uso de efeito 
tipo Flashing, ou seja, ignição instant

 
1.2. Considerando ainda, que o valor médio estimado está compatível com o praticado no mercado
e foi obtido através do Sistema ORSE.
 

 
2.1. Registro de preços para futura 
fornecimento e instalação de luminárias de led para iluminação pública 
Nossa Senhora das Dores/SE
condições constantes neste Termo, descritos na forma abaixo:
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REGÃO PRESENCIAL SRP N° 14/2019 

 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  
 
 

1. JUSTIFICATIVA 

Na forma do art. 3°, inciso I, da Lei n°10.520/2002, justifica-se aqui a necessidade da futura 
contratação de empresa para realizar a prestação de serviço da forma que segue:

substituição das luminárias atuais pelas de LED, 
custos de manutenção, melhor qualidade do serviço público de iluminação 

para a população, maior percepção de segurança e aumento da atratividade de áreas da cidade 
durante a noite e a vantagem de: 

Possuem um tempo de vida útil em média de 50 mil horas. Se ligado 
durante 12 horas por dia alcança até 10 anos de uso. Comparado, por exemplo, com uma 
lâmpada Vapor de Sódio esse tempo chega no máximo a 32 mil horas.

Praticamente não altera o brilho com o seu uso.

 Normalmente é prevista uma economia de 50% a 70%.

Como não emitem raio infravermelho, não geram calor, ou seja, a 
superfície iluminada por LED fica na temperatura ambiente. 

Emissão de ultravioleta e infravermelho – Exceto o LED, todas as outras fontes de luz 
conhecidas hoje (lâmpadas incandescentes, halógenas, vapor de sódio, vapor metálico, 
vapor de mercúrio, luz de sol) emitem raios ultravioleta e infravermelho.

Não oferece risco de contato direto – Por trabalhar com baixa tensão, pode ser usado em 
ambiente úmido ou na água sem risco de choques. 

Compromisso com o meio ambiente – São considerados lixo comum, não demandando 
tratamento especial em sua fabricação ou descarte. Não tem em sua composição 

bstâncias tóxicas, nem mercúrio, nem filamentos. 

Facilidade de integração – Sua utilização com outros componentes eletrônicos como fibra 
óptica, painel solar, baterias, etc é normal, abrindo um vasto leque de opções a s

Resistência a uso severo – Como se trata de um componente sólido, suporta bem a 
vibração, variação de temperatura e uso pulsante constante sem problemas.

Mesmo quando usado em potências elevadas, permite o uso de efeito 
tipo Flashing, ou seja, ignição instantânea. 

Considerando ainda, que o valor médio estimado está compatível com o praticado no mercado
e foi obtido através do Sistema ORSE. 

2. DO OBJETO 

egistro de preços para futura contratação de empresa especializada
fornecimento e instalação de luminárias de led para iluminação pública 
Nossa Senhora das Dores/SE, conforme as especificações mínimas, quantitativas e demais 
condições constantes neste Termo, descritos na forma abaixo: 
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se aqui a necessidade da futura 
da forma que segue: 

atuais pelas de LED, trará maior eficiência 
custos de manutenção, melhor qualidade do serviço público de iluminação 

para a população, maior percepção de segurança e aumento da atratividade de áreas da cidade 

um tempo de vida útil em média de 50 mil horas. Se ligado 
durante 12 horas por dia alcança até 10 anos de uso. Comparado, por exemplo, com uma 
lâmpada Vapor de Sódio esse tempo chega no máximo a 32 mil horas. 

ho com o seu uso. 

Normalmente é prevista uma economia de 50% a 70%. 

Como não emitem raio infravermelho, não geram calor, ou seja, a 

Exceto o LED, todas as outras fontes de luz 
conhecidas hoje (lâmpadas incandescentes, halógenas, vapor de sódio, vapor metálico, 
vapor de mercúrio, luz de sol) emitem raios ultravioleta e infravermelho. 

Por trabalhar com baixa tensão, pode ser usado em 

São considerados lixo comum, não demandando 
tratamento especial em sua fabricação ou descarte. Não tem em sua composição 

Sua utilização com outros componentes eletrônicos como fibra 
óptica, painel solar, baterias, etc é normal, abrindo um vasto leque de opções a ser 

Como se trata de um componente sólido, suporta bem a 
vibração, variação de temperatura e uso pulsante constante sem problemas. 

Mesmo quando usado em potências elevadas, permite o uso de efeito 

Considerando ainda, que o valor médio estimado está compatível com o praticado no mercado 

contratação de empresa especializada no 
fornecimento e instalação de luminárias de led para iluminação pública do município de 

conforme as especificações mínimas, quantitativas e demais 
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ITEM ESPECIFIC

01 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS EM LED

01.01 LUMINÁRIAS DE LED

01.01.001 

Luminária de em Led para iluminação 
pública, 50W, bivolt, lentes policarbonato, 
corpo em alumínio inj, FP 0,97, prot. DPS 
10 kv, IP66, Ik09, Temp. cor 5000k, 
IRC= ou 70%, v. útil 50.000h, 130 
lm/w.gar. 5 anos, modelo GL216 G
ou similar 

01.01.002 

Luminária de em Led para iluminação 
pública, 120W, bivolt
policarbonato, corpo em alumínio inj, FP 
0,97, prot. DPS 10 kv, IP66, Ik09, Temp. 
cor 5000k, IRC= ou 70%, v. útil 50.000h, 
130 lm/w.gar. 5 anos, modelo GL216 G
light ou similar 

01.02 VEICULO UTILIZADO NA INSTALAÇÃO

01.02.001 

Veículo automotor utilitário (Pick up) com 
escada giratória extensível metropolitana, 
instalada no centro com pedestal, altura 
máxima de alcance de dez metros, com 
movimento giratório de 360º, com 
estabilizadores laterais, ângulo máximo
de abertura. 

01.02.002 

Guindauto montado em veículo 
automotor com capacidade de 20t, com 
dispositivo de elevação, lança telescópica 
articulável com acionamento hidráulico 
pelo próprio motor do veículo e alcance 
de até 20 m. 

01.03 DIVERSOS 

01.03.001 Relé fotoelétrico individual 5ª/127v c/ 
base móvel 

01.03.002 
Fornecimento de base fixa para relé 
fotoelétrico 

01.03.003 Remoção de luminária

01.03.004 Fornecimento de conector perfuração 25
95/2 95 mm2 

01.03.005 
Fio flexível 2 x 1,5 mm
torcido) 

 
2.2. Planilha analítica de composição do BDI
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ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS EM LED 

LUMINÁRIAS DE LED 
Luminária de em Led para iluminação 
pública, 50W, bivolt, lentes policarbonato, 

inj, FP 0,97, prot. DPS 
10 kv, IP66, Ik09, Temp. cor 5000k, 
IRC= ou 70%, v. útil 50.000h, 130 
lm/w.gar. 5 anos, modelo GL216 G- light 

UN 850 

Luminária de em Led para iluminação 
pública, 120W, bivolt, lentes 
policarbonato, corpo em alumínio inj, FP 
0,97, prot. DPS 10 kv, IP66, Ik09, Temp. 
cor 5000k, IRC= ou 70%, v. útil 50.000h, 
130 lm/w.gar. 5 anos, modelo GL216 G- 

UN 600 

VEICULO UTILIZADO NA INSTALAÇÃO 
Veículo automotor utilitário (Pick up) com 
escada giratória extensível metropolitana, 
instalada no centro com pedestal, altura 
máxima de alcance de dez metros, com 
movimento giratório de 360º, com 
estabilizadores laterais, ângulo máximo 

H 1.000 

Guindauto montado em veículo 
automotor com capacidade de 20t, com 
dispositivo de elevação, lança telescópica 
articulável com acionamento hidráulico 
pelo próprio motor do veículo e alcance 

H 300 

Relé fotoelétrico individual 5ª/127v c/ UN 1.450 

Fornecimento de base fixa para relé 
UN 1.450 

Remoção de luminária UN 1.450 
Fornecimento de conector perfuração 25- UN 1.450 

Fio flexível 2 x 1,5 mm2 (paralelo ou 
m 4.000 

Planilha analítica de composição do BDI 
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VL UNIT 
(R$) 

VL TOTAL 
(R$) 

2.008.084,00 

1.787.936,50 

941,05 799.892,50 

1.646,74 988.044,00 

147.440,00 

67,33 67.330,00 

108,60 32.580,00 

120.237,50 

34,66 50.257,00 

7,10 10.295,00 

10,57 15.236,50 

13,82 20.039,00 

6,08 24.320,00 
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2.3. Planilha Analítica das Composições dos Encargos Sociais da mão de obra 
mensalista 
 

ITEM
1

2

3

4

5

6
06.001

06.002

06.003

06.004

AC - Administração Central 

S - Seguro 

R - Risco e Garantia 

DF - Despesas Financeiras 

L - Lucro 

 PIS 

 COFINS 

 ISS 

 Percentual sobre o faturamento (lei 12.844/2013) 
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Planilha Analítica das Composições dos Encargos Sociais da mão de obra 

DESCRIÇÃO
AC - Administração Central 

DF - Despesas Financeiras 

TOTAL DO BDI : 

 Percentual sobre o faturamento (lei 12.844/2013) 

I - TRIBUTOS 
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Planilha Analítica das Composições dos Encargos Sociais da mão de obra horista e 

UNID PERC.
%

%

%

%

%

%

%

%

%
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3.1. A Qualificação Técnica 
documentação: 
 
3.1.1. Registro ou inscrição no 
ou sede da licitante. 
 
3.1.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente através de
ou certidão(ões) de prestação de serviços similares de complexidade tecnológ
superior, em nome da licitante, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
 
3.1.3. Comprovação de a licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 
entrega da proposta, profissional de nível superio
no CREA do domicílio ou sede da licitante.
 
3.1.4. A comprovação de vinculação entre a licitante e o(s) profissional(is) responsável(is) 
devidamente registrado no CREA
prevista para entrega da proposta
 

ITEM

A

A1

A2

A3

A4

A5

A6

A7

A8

A9

B

B1

B10

B2

B3

B4

B5

B6

B7

B8

B9

C

C1

C2

C3

C4

C5

D

D1

D2

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO 
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO 

INCIDÊNCIAS OU EFEITOS 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

AVISO PRÉVIO TRABALHADO 

FÉRIAS INDENIZADAS 

DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 

INDENIZAÇÃO ADICIONAL 

LICENÇA PATERNIDADE 

FALTAS JUSTIFICADAS 

DIAS DE CHUVAS - FONTE SINAPI 

AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 

FÉRIAS GOZADAS 

ENCARGOS INDENIZATÓRIOS 

ENCARGOS TRABALHISTAS 

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 

SALÁRIO MATERNIDADE 

FERIADOS 

AUXÍLIO ENFERMIDADE 

DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO 

SENAI 

INCRA 

SALÁRIO EDUCAÇÃO 

SEBRAE 

SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 

SECONCI-SE 

ENCARGOS INSTITUCIONAIS 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 

FGTS 

SESI 
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3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Qualificação Técnica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente através de
ou certidão(ões) de prestação de serviços similares de complexidade tecnológ
superior, em nome da licitante, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

Comprovação de a licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 
entrega da proposta, profissional de nível superior (Engenheiro Elétrico)
no CREA do domicílio ou sede da licitante. 

A comprovação de vinculação entre a licitante e o(s) profissional(is) responsável(is) 
devidamente registrado no CREA (Engenheiro Elétrico), com apresentação 
prevista para entrega da proposta deverá ser demonstrada da seguinte forma

UNID

%

%

%

%

%

%

%

%

%

%

%

%

%

%

%

%

%

%

%

%

%

%

%

%

%

%

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO 
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO 

VALOR TOTAL DO ENCARGO SOCIAL : 

INCIDÊNCIAS OU EFEITOS 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

AVISO PRÉVIO TRABALHADO 

DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 

INDENIZAÇÃO ADICIONAL 

DIAS DE CHUVAS - FONTE SINAPI 

AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 

ENCARGOS INDENIZATÓRIOS 

ENCARGOS TRABALHISTAS 

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 

DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO 

SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 

DESCRIÇÃO

ENCARGOS INSTITUCIONAIS 
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será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA do domicílio 

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente através de atestado(s) 
ou certidão(ões) de prestação de serviços similares de complexidade tecnológica equivalente ou 
superior, em nome da licitante, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

Comprovação de a licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 
Engenheiro Elétrico), devidamente registrado 

A comprovação de vinculação entre a licitante e o(s) profissional(is) responsável(is) 
, com apresentação de registro válido à data 

deverá ser demonstrada da seguinte forma: 

FÓRMULA
VALOR 
TOTAL
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a) Contrato Social, se sócio, devidamente atualizado; 
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social 
c) Contrato de Trabalho, regido pela CLT; 
d) Contrato de Prestação de Serviços, regido pelo Código Civil; ou
e) Certidão de registro da licitante no CREA, se nela constar o nome do profissional indicado.
 
3.1.5. Indicação do aparelhamento e do pessoal técnic
do objeto da licitação, mediante a apresentação da relação explícita e da declaração formal de sua 
disponibilidade. 
 
 

4. DOS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS:
 
4.1. A prestação dos serviços 
pública, objeto desta licitação
definidos nas respectivas Ordens de Serviços, a serem emitidas pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, conforme a seguir:
 
4.1.1. Os serviços descritos no 
sede do município e em seus
Serviços; 
 
4.1.2. A futura CONTRATADA
dos técnicos e engenheiros lotados na Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
 
4.1.3. Os serviços deverão 
5101/92 – Iluminação Pública, NBR 13570/96 
público - requisitos específicos, NBR 5460/92 
Redes de distribuição aérea de energia elétrica com condutores n
Corrigida: 2008 – Instalações elétricas de baixa tensão. Aplicam
da Concessionária de Energia Elétrica Celesc, bem como os preceitos da Resolução Normativa nº 
414 da ANEEL. 
 
 

4.1.4. A futura CONTRATADA 
equipamentos de proteção individual
serviços; 
 
4.1.5. Os materiais de consumo, peças de reposição e insumos relacionados aos equipamentos e 
ferramental básicos, necessários ou complementares à sua utilização, a serem utilizados na 
execução dos serviços, serão de responsabilidade 
a CONTRATANTE. 
 
4.1.5.1. Antes do início da execução dos serviços, se identificada a necessidade de materiais que 
não estiverem incluídos na composição do serviço, a 
escrito, informando as especificaçõ
utilizados, para que a CONTRATANTE providencie no menor prazo possível.
 
4.1.6. Durante a vigência do contrato
defeito relacionado à má execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, sempre que 
houver solicitação, e sem ônus para a CONTRATANTE.
 
4.1.7. O FORNECEDOR REGISTRADO
Preços, as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de licitação que deu 
origem a Ata de Registro de Preços
previstas. 
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Contrato Social, se sócio, devidamente atualizado;  
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada;  
Contrato de Trabalho, regido pela CLT;  
Contrato de Prestação de Serviços, regido pelo Código Civil; ou 
Certidão de registro da licitante no CREA, se nela constar o nome do profissional indicado.

ndicação do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível para a realização 
do objeto da licitação, mediante a apresentação da relação explícita e da declaração formal de sua 

4. DOS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS:

prestação dos serviços de fornecimento e instalação de luminárias de led para iluminação 
objeto desta licitação, será executada de modo parcelado, nas condições, prazo e locais 

definidos nas respectivas Ordens de Serviços, a serem emitidas pela Secretaria Municipal de 
aestrutura, conforme a seguir: 

no Termo de Referência deverão ser executados
em seus vinte e cinco povoados de acordo com a emissão das Ordens de 

A futura CONTRATADA e sua equipe de serviços de manutenção estarão sob a supervisão 
dos técnicos e engenheiros lotados na Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

erviços deverão ser executados em consonância com as normas técnicas da 
Iluminação Pública, NBR 13570/96 - Instalações elétricas em locais de afluência de 

requisitos específicos, NBR 5460/92 – Sistemas elétricos de potência, NBR 15688/12 
Redes de distribuição aérea de energia elétrica com condutores nus e NBR 5410/04 

Instalações elétricas de baixa tensão. Aplicam-se ainda as normas e disposições 
da Concessionária de Energia Elétrica Celesc, bem como os preceitos da Resolução Normativa nº 

TADA deverá manter sua equipe devidamente fardada, protegida
equipamentos de proteção individual e com veículo à disposição para o transporte ao local do

Os materiais de consumo, peças de reposição e insumos relacionados aos equipamentos e 
ferramental básicos, necessários ou complementares à sua utilização, a serem utilizados na 

serão de responsabilidade da futura CONTRATADA

Antes do início da execução dos serviços, se identificada a necessidade de materiais que 
não estiverem incluídos na composição do serviço, a futura CONTRATADA deverá solicitar por 
escrito, informando as especificações e quantidades do material, assim como indicando onde serão 
utilizados, para que a CONTRATANTE providencie no menor prazo possível.

a vigência do contrato, a futura CONTRATADA ficará obrigada a reparar qualquer 
defeito relacionado à má execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, sempre que 
houver solicitação, e sem ônus para a CONTRATANTE. 

FORNECEDOR REGISTRADO deve manter durante toda a execuçã
Preços, as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de licitação que deu 

a Ata de Registro de Preços, sob pena de sua rescisão e aplicação
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Certidão de registro da licitante no CREA, se nela constar o nome do profissional indicado. 

o adequado e disponível para a realização 
do objeto da licitação, mediante a apresentação da relação explícita e da declaração formal de sua 

4. DOS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS: 

fornecimento e instalação de luminárias de led para iluminação 
será executada de modo parcelado, nas condições, prazo e locais 

definidos nas respectivas Ordens de Serviços, a serem emitidas pela Secretaria Municipal de 

executados nas vias públicas da 
vinte e cinco povoados de acordo com a emissão das Ordens de 

e sua equipe de serviços de manutenção estarão sob a supervisão 
dos técnicos e engenheiros lotados na Secretaria Municipal de Infraestrutura.  

em consonância com as normas técnicas da NBR 
Instalações elétricas em locais de afluência de 

Sistemas elétricos de potência, NBR 15688/12 - 
us e NBR 5410/04 – Versão 

se ainda as normas e disposições 
da Concessionária de Energia Elétrica Celesc, bem como os preceitos da Resolução Normativa nº 

deverá manter sua equipe devidamente fardada, protegida com 
e com veículo à disposição para o transporte ao local dos 

Os materiais de consumo, peças de reposição e insumos relacionados aos equipamentos e 
ferramental básicos, necessários ou complementares à sua utilização, a serem utilizados na 

futura CONTRATADA, sem ônus adicional para 

Antes do início da execução dos serviços, se identificada a necessidade de materiais que 
CONTRATADA deverá solicitar por 

es e quantidades do material, assim como indicando onde serão 
utilizados, para que a CONTRATANTE providencie no menor prazo possível. 

CONTRATADA ficará obrigada a reparar qualquer 
defeito relacionado à má execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, sempre que 

deve manter durante toda a execução da Ata de Registro de 
Preços, as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de licitação que deu 

, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora 
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4.1.8. O FORNECEDOR REGISTRADO 
perfeita prestação de serviço
natureza à contratante. 
  
 

5. COTAÇÃO DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO:
 
5.1. O preço que será tomado como refer
Orçamentos de Obras de Sergipe 
 
5.2. O pagamento será efetuado obedecendo a
exigibilidades, para cada fonte diferenciada de recurso, salvo quando presentes relevantes razões 
de interesse público mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente 
publicada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

5.3. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 
assinatura. 
  

 
6.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93 e em atendimento à Resolução n° 296 
de 11 de agosto de 2016, do TCE/SE, ficará designado servidor nomeado em portaria específica, 
para acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços,
exercer, em nome deste Munícipio, toda e qualquer ação de orientação geral, contr
fiscalização da aquisição contratada.
 
6.2. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições:
 
I - Solicitar ao FORNECEDOR REGISTRADO
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento d
Preços/Contrato; 
 
II - Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os 
procedimentos empregados são adequados, para 
serviços; 
 
III - Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços;
 
IV - Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.
 
6.3. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a 
responsabilidades contratuais.
 

7. DOS DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHAR A NF/FATURA:
 
7.1. A Nota Fiscal deverá ser emitida contendo a especi
medição e os seguintes documentos:
 
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de certidão 
unificada expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
Fazenda Nacional (PGFN), refere
União (DAU) por elas administrados, inclusive os previdenciários (PORTARIA PGFN/RFB N° 1.751, 
DE 02 DE OUTUBRO DE 2014);
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FORNECEDOR REGISTRADO deve alocar todos os recursos necessários para se obter um

serviço, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer 

. COTAÇÃO DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO:

que será tomado como referência por esta administração municipal
Orçamentos de Obras de Sergipe - ORSE.  

O pagamento será efetuado obedecendo a estrita ordem cronológica das datas de suas 
exigibilidades, para cada fonte diferenciada de recurso, salvo quando presentes relevantes razões 
de interesse público mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente 

mo de 30 (trinta) dias; 

A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses

6. DA FISCALIZAÇÃO 

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93 e em atendimento à Resolução n° 296 
agosto de 2016, do TCE/SE, ficará designado servidor nomeado em portaria específica, 

para acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços,
exercer, em nome deste Munícipio, toda e qualquer ação de orientação geral, contr
fiscalização da aquisição contratada. 

À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições: 

FORNECEDOR REGISTRADO e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento d

Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os 
procedimentos empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada da prestação dos 

julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços;

Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a FORNECEDOR REGISTRADO 
responsabilidades contratuais. 

. DOS DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHAR A NF/FATURA:

A Nota Fiscal deverá ser emitida contendo a especificação dos serviços prestados
e os seguintes documentos: 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de certidão 
unificada expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive os previdenciários (PORTARIA PGFN/RFB N° 1.751, 
DE 02 DE OUTUBRO DE 2014); 
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deve alocar todos os recursos necessários para se obter uma 
, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer 

. COTAÇÃO DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO: 

esta administração municipal é o do Sistema de 

estrita ordem cronológica das datas de suas 
exigibilidades, para cada fonte diferenciada de recurso, salvo quando presentes relevantes razões 
de interesse público mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente 

12 (doze) meses a partir da data de sua 

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93 e em atendimento à Resolução n° 296 
agosto de 2016, do TCE/SE, ficará designado servidor nomeado em portaria específica, 

para acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços, com autoridade para 
exercer, em nome deste Munícipio, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 

e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da Ata de Registro de 

Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os 
garantir a qualidade desejada da prestação dos 

julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços; 

Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

FORNECEDOR REGISTRADO de suas 

. DOS DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHAR A NF/FATURA: 

serviços prestados, boletim de 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de certidão 
unificada expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

nte a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive os previdenciários (PORTARIA PGFN/RFB N° 1.751, 
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Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apres
Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou 
seja, atinente aos débitos estaduais;
 
Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidão 
Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 
 
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Te
apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica 
Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.
 
Prova de inexistência de débitos ina
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII
Trabalho, aprovada pelo Decreto
 
 
 

Nossa Senhora das Dores/SE, 
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Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apres
Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou 
seja, atinente aos débitos estaduais; 

Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidão 
Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 
Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica 

Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR).

Nossa Senhora das Dores/SE, 23 de maio de 2019
 
 
 
 

CRISLAINE SILVA MOTA 
Secretária Municipal de Infraestrutura 
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Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da Certidão 
Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou 

Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidão 
Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma 

mpo de Serviços – FGTS, através da 
Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica 

Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

dimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
A da Consolidação das Leis do 

de maio de 1943.” (NR). 

2019. 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 

 
 

 
 
 
______________(razão social da empresa)_______________, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas sob o nº _____________, com sede na Rua __________(endereço 
completo)_________, por seu representante legal abaixo assinado(a), nomeia e constitui, pelo 
presente instrumento de mandato, seu procurador o Sr. _________(nome completo do 
constituído) _________, brasileiro(a), estado civil, portador(a) da Cédula de Identidade nº 
___________ - SSP e do CPF nº ____________, residente e domiciliado(a), nesta Cidade, na Rua 
____________(endereço completo)___________, a quem confere amplos poderes para 
formulação de lances verbais, oferta de descontos, renúncia ao direito de interposição de recursos, 
assinar atas, declarações e documentos, enfim, para a prática dos demais atos 
Presencial SRP nº ___/20__ - 
 
 
 

___________________________________
Assinatura e carimbo do representante legal
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 14/2019 

 
ANEXO II 

 
MODELO - PROCURAÇÃO 

(em papel timbrado da empresa) 

razão social da empresa)_______________, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas sob o nº _____________, com sede na Rua __________(endereço 
completo)_________, por seu representante legal abaixo assinado(a), nomeia e constitui, pelo 

strumento de mandato, seu procurador o Sr. _________(nome completo do 
constituído) _________, brasileiro(a), estado civil, portador(a) da Cédula de Identidade nº 

SSP e do CPF nº ____________, residente e domiciliado(a), nesta Cidade, na Rua 
___________(endereço completo)___________, a quem confere amplos poderes para 

formulação de lances verbais, oferta de descontos, renúncia ao direito de interposição de recursos, 
assinar atas, declarações e documentos, enfim, para a prática dos demais atos 

 Prefeitura Municipal de _________ - Sergipe.

Local e data 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº _____________ 
RG nº ______________ 
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razão social da empresa)_______________, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas sob o nº _____________, com sede na Rua __________(endereço 
completo)_________, por seu representante legal abaixo assinado(a), nomeia e constitui, pelo 

strumento de mandato, seu procurador o Sr. _________(nome completo do 
constituído) _________, brasileiro(a), estado civil, portador(a) da Cédula de Identidade nº 

SSP e do CPF nº ____________, residente e domiciliado(a), nesta Cidade, na Rua 
___________(endereço completo)___________, a quem confere amplos poderes para 

formulação de lances verbais, oferta de descontos, renúncia ao direito de interposição de recursos, 
assinar atas, declarações e documentos, enfim, para a prática dos demais atos do Pregão 

Sergipe. 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 

MODELO - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES

Ref.: Pregão Presencial SRP nº ___/20___.
 
 
_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no CNPJ sob o nº
_____________, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que 
não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer t
de aprendiz, nos termos do inciso V, do artigo 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854, de 
27 de outubro de 1999, com alterações posteriores.
 
 
 
 

______________________________________
Assinatura e 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 14/2019 

 
ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES

 
(em papel timbrado da empresa) 

 
 

Ref.: Pregão Presencial SRP nº ___/20___. 

_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no CNPJ sob o nº
_____________, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que 
não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer t
de aprendiz, nos termos do inciso V, do artigo 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854, de 
27 de outubro de 1999, com alterações posteriores. 

Local e data 
 
 
 
 

______________________________________
Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº _____________ 
RG nº ______________ 
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DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES 

 

_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_____________, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que 
não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, nos termos do inciso V, do artigo 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854, de 

______________________________________ 
 



MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 

MODELO - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS
 

Ref.: Pregão Presencial SRP 
 
 
_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_____________, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, em conformidade com o 
disposto no Edital do Pregão Presencial SRP nº ___/20___
encontra impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, 
Estadual ou Municipal, bem assim, de que está ciente da obrigatoriedade de informar a
Municipal de _________ - Sergipe a superveniência de qualquer fato que passe a caracterizar 
qualquer um desses impedimentos.
 
 
 

___________________________________
Assinatura e carimbo do representante legal
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 14/2019 

 
ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

(em papel timbrado da empresa) 
 
 

Ref.: Pregão Presencial SRP nº ___/20__. 

_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_____________, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, em conformidade com o 

Edital do Pregão Presencial SRP nº ___/20___, de que não 
encontra impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, 
Estadual ou Municipal, bem assim, de que está ciente da obrigatoriedade de informar a

Sergipe a superveniência de qualquer fato que passe a caracterizar 
qualquer um desses impedimentos. 

 
Local e data 

 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº _____________ 
RG nº ______________ 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_____________, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, em conformidade com o 

, de que não está inidônea nem se 
encontra impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, 
Estadual ou Municipal, bem assim, de que está ciente da obrigatoriedade de informar ao Prefeitura 

Sergipe a superveniência de qualquer fato que passe a caracterizar 
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PRE

MODELO – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
 

Ref.: Pregão Presencial SRP nº ___/20___.
 
 
_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_____________, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para todos os efeitos 
legais, que cumpre plenamente os 
Pregão Presencial SRP nº ___/20__
 
 
 
 
 

___________________________________
Assinatura e carimbo do representante legal
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 14/2019 

 
ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(em papel timbrado da empresa) 
 
 

Ref.: Pregão Presencial SRP nº ___/20___. 

razão social da empresa)_______________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_____________, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para todos os efeitos 
legais, que cumpre plenamente os REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

SRP nº ___/20__, para sua efetiva participação do referido 

 
Local e data 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº _____________ 
RG nº ______________ 
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DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

razão social da empresa)_______________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_____________, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para todos os efeitos 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO exigidos no Edital do 
para sua efetiva participação do referido Certame. 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
O MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.094.446/0001
Lima Nº 64, Centro, Nossa Senhora das Dores/SE, 
representado por seu Gestor o Sr __________________________, inscrito no CPF nº 
_____________________ e RG nº _________________, residente e domiciliado na 
__________________________________
inscrita no CNPJ sob o nº_____, com sede __________________, neste ato, representada pelo 
Sr.___________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de 
identidade RG nº_____________SSP/__, inscrito no CPF/MF sob o nº _______, residente e 
domiciliado na___________________________, e, daqui por diante, denominada simplesmente 
FORNECEDOR REGISTRADO
de 2002, Decreto Federal nº 7.892/2013 e o Decreto Municipal n° 
pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente 
DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Municí
emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, mediante 
as seguintes condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o 
especializada no fornecimento e instalação de luminárias de 
do município de Nossa Senhora das Dores/SE
estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Presencial SRP n° 
Registro de Preços. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
2.1. As despesas oriundas do objeto desta Ata de Registro de Preços correrão à conta dos recursos 
orçamentários do Orçamento Programa d
 
2.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), a execução d
mediante a emissão da Nota de Empenho à conta do elemento de despesa, da mesma natureza, 
constante na Lei Orçamentária respectiva.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
 
3.1. Nos preços estão incluídas todas as despesas de salários e encargos sociais, fiscais e 
comerciais, bem como quaisquer outras indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações de 
correntes desta Ata de Registro de Preços
alíquotas deverão estar informadas separadamente.
 
3.2. A presenta Ata perfaz um valor global de R$ _________ (_______________________), 
conforme se segue: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 

  

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 14/2019 

 
ANEXO VI 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/

O MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES - ESTADO DE SERGIPE, 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.094.446/0001-74, com sede na Rua João dos Reis 

, Nossa Senhora das Dores/SE, ÓRGÃO GERENCIADOR
representado por seu Gestor o Sr __________________________, inscrito no CPF nº 
_____________________ e RG nº _________________, residente e domiciliado na 
______________________________________________, e a empresa _____________________, 
inscrita no CNPJ sob o nº_____, com sede __________________, neste ato, representada pelo 
Sr.___________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de 

____SSP/__, inscrito no CPF/MF sob o nº _______, residente e 
domiciliado na___________________________, e, daqui por diante, denominada simplesmente 
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho 

eral nº 7.892/2013 e o Decreto Municipal n° 617/2018
pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente 

, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Municí
emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, mediante 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura 
no fornecimento e instalação de luminárias de LED 

de Nossa Senhora das Dores/SE, conforme especificações e exigências 
estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Presencial SRP n° ___/2019

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas oriundas do objeto desta Ata de Registro de Preços correrão à conta dos recursos 
orçamentários do Orçamento Programa do Município de Nossa Senhora das Dores

No(s) exercício(s) seguinte(s), a execução da Ata de Registro de Preços
mediante a emissão da Nota de Empenho à conta do elemento de despesa, da mesma natureza, 
constante na Lei Orçamentária respectiva. 

DO VALOR 

Nos preços estão incluídas todas as despesas de salários e encargos sociais, fiscais e 
comerciais, bem como quaisquer outras indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações de 

a Ata de Registro de Preços, exceto os impostos e as taxas, quando aplicáveis, cujas 
alíquotas deverão estar informadas separadamente. 

A presenta Ata perfaz um valor global de R$ _________ (_______________________), 

UND QUANT.  
UNITÁRIO

   

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES 
 

34 

 

___/2019 

ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de 
, com sede na Rua João dos Reis 

ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato 
representado por seu Gestor o Sr __________________________, inscrito no CPF nº 
_____________________ e RG nº _________________, residente e domiciliado na 

e a empresa _____________________, 
inscrita no CNPJ sob o nº_____, com sede __________________, neste ato, representada pelo 
Sr.___________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de 

____SSP/__, inscrito no CPF/MF sob o nº _______, residente e 
domiciliado na___________________________, e, daqui por diante, denominada simplesmente 

, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho 
617/2018 e, subsidiariamente, 

pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA 
, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que 

emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, mediante 

registro de preços para futura contratação de empresa 
 para iluminação pública 

conforme especificações e exigências 
2019 e Anexo I desta Ata de 

As despesas oriundas do objeto desta Ata de Registro de Preços correrão à conta dos recursos 
de Nossa Senhora das Dores. 

a Ata de Registro de Preços ficará assegurada 
mediante a emissão da Nota de Empenho à conta do elemento de despesa, da mesma natureza, 

Nos preços estão incluídas todas as despesas de salários e encargos sociais, fiscais e 
comerciais, bem como quaisquer outras indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações de 

xas, quando aplicáveis, cujas 

A presenta Ata perfaz um valor global de R$ _________ (_______________________), 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
TOTAL  
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CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES E REVISÃO DOS PREÇOS
 
4.1. Os preços do fornecimento e instalação de luminárias de LED
preços, permanecerão irreajustáveis durante a vigência de 12 (doze) meses;
 
4.2. O FORNECEDOR REGISTRADO 
preços e vantagens ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os 
vigentes. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
 
5.1. A vigência da presente ata de registro de preços é de 
sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES D
 
6.1. A prestação dos serviços de 
pública, objeto desta licitação,
definidos nas respectivas Ordens de Serviços, a serem emitidas pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, conforme a seguir:
 
6.1.1. Os serviços descritos deverão ser executados nas vias públicas da sede do município e 
seus vinte e cinco povoados de acordo com a emissão das Ordens de Serviços;
 
6.1.2. A futura CONTRATADA e sua equipe de serviços de manutenção estarão sob a supervisão
dos técnicos e engenheiros lotados na Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
 
6.1.3. Os serviços deverão ser executados em consonância com as normas técnicas da NBR 
5101/92 – Iluminação Pública, NBR 13570/96 
público - requisitos específicos, NBR 5460/92 
Redes de distribuição aérea de energia elétrica com condutores nus e NBR 5410/04 
Corrigida: 2008 – Instalações elétricas de baixa tensão. Aplicam
da Concessionária de Energia Elétrica Celesc, bem como os preceitos da Resolução Normativa nº 
414 da ANEEL. 
 
 

6.1.4. A futura CONTRATADA deverá manter sua equipe devidamente fardada, protegida com 
equipamentos de proteção in
serviços; 
 
6.1.5. Os materiais de consumo, peças de reposição e insumos relacionados aos equipamentos e 
ferramental básicos, necessários ou complementares à sua utilização, a serem utilizad
execução dos serviços, serão de responsabilidade 
a CONTRATANTE. 
 
6.1.5.1. Antes do início da execução dos serviços, se identificada a
não estiverem incluídos na composição do serviço, a 
escrito, informando as especificações e quantidades do material, assim como indicando onde serão 
utilizados, para que a CONTRATANTE pro
 
6.1.6. Durante a vigência do contrato, a futura CONTRATADA ficará obrigada a reparar qualquer 
defeito relacionado à má execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, sempre que 
houver solicitação, e sem ônus para
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

DOS REAJUSTES E REVISÃO DOS PREÇOS 

fornecimento e instalação de luminárias de LED, objeto da ata de registro de 
preços, permanecerão irreajustáveis durante a vigência de 12 (doze) meses;

FORNECEDOR REGISTRADO obriga-se a repassar ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
preços e vantagens ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os 

DA VIGÊNCIA 

A vigência da presente ata de registro de preços é de 12 (doze) meses

DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

A prestação dos serviços de fornecimento e instalação de luminárias de led
, objeto desta licitação, será executada de modo parcelado, nas condições, prazo e locais 

definidos nas respectivas Ordens de Serviços, a serem emitidas pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, conforme a seguir: 

Os serviços descritos deverão ser executados nas vias públicas da sede do município e 
vinte e cinco povoados de acordo com a emissão das Ordens de Serviços;

A futura CONTRATADA e sua equipe de serviços de manutenção estarão sob a supervisão
dos técnicos e engenheiros lotados na Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

Os serviços deverão ser executados em consonância com as normas técnicas da NBR 
Iluminação Pública, NBR 13570/96 - Instalações elétricas em locais de afluênci

requisitos específicos, NBR 5460/92 – Sistemas elétricos de potência, NBR 15688/12 
Redes de distribuição aérea de energia elétrica com condutores nus e NBR 5410/04 

Instalações elétricas de baixa tensão. Aplicam-se ainda as normas e disposições 
da Concessionária de Energia Elétrica Celesc, bem como os preceitos da Resolução Normativa nº 

A futura CONTRATADA deverá manter sua equipe devidamente fardada, protegida com 
equipamentos de proteção individual e com veículo à disposição para o transporte ao local dos 

Os materiais de consumo, peças de reposição e insumos relacionados aos equipamentos e 
ferramental básicos, necessários ou complementares à sua utilização, a serem utilizad
execução dos serviços, serão de responsabilidade da futura CONTRATADA

Antes do início da execução dos serviços, se identificada a necessidade de materiais que 
não estiverem incluídos na composição do serviço, a futura CONTRATADA deverá solicitar por 
escrito, informando as especificações e quantidades do material, assim como indicando onde serão 
utilizados, para que a CONTRATANTE providencie no menor prazo possível.

Durante a vigência do contrato, a futura CONTRATADA ficará obrigada a reparar qualquer 
defeito relacionado à má execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, sempre que 
houver solicitação, e sem ônus para a CONTRATANTE. 
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, objeto da ata de registro de 
preços, permanecerão irreajustáveis durante a vigência de 12 (doze) meses; 

ÓRGÃO GERENCIADOR todos os 
preços e vantagens ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os 

12 (doze) meses, contados da data de 

FORNECEDOR REGISTRADO 

fornecimento e instalação de luminárias de led para iluminação 
será executada de modo parcelado, nas condições, prazo e locais 

definidos nas respectivas Ordens de Serviços, a serem emitidas pela Secretaria Municipal de 

Os serviços descritos deverão ser executados nas vias públicas da sede do município e em 
vinte e cinco povoados de acordo com a emissão das Ordens de Serviços; 

A futura CONTRATADA e sua equipe de serviços de manutenção estarão sob a supervisão 
dos técnicos e engenheiros lotados na Secretaria Municipal de Infraestrutura.  

Os serviços deverão ser executados em consonância com as normas técnicas da NBR 
Instalações elétricas em locais de afluência de 

Sistemas elétricos de potência, NBR 15688/12 - 
Redes de distribuição aérea de energia elétrica com condutores nus e NBR 5410/04 – Versão 

e ainda as normas e disposições 
da Concessionária de Energia Elétrica Celesc, bem como os preceitos da Resolução Normativa nº 

A futura CONTRATADA deverá manter sua equipe devidamente fardada, protegida com 
dividual e com veículo à disposição para o transporte ao local dos 

Os materiais de consumo, peças de reposição e insumos relacionados aos equipamentos e 
ferramental básicos, necessários ou complementares à sua utilização, a serem utilizados na 

futura CONTRATADA, sem ônus adicional para 

necessidade de materiais que 
CONTRATADA deverá solicitar por 

escrito, informando as especificações e quantidades do material, assim como indicando onde serão 
videncie no menor prazo possível. 

Durante a vigência do contrato, a futura CONTRATADA ficará obrigada a reparar qualquer 
defeito relacionado à má execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, sempre que 
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6.1.7. O FORNECEDOR REGISTRADO deve manter durante toda a execução da Ata de Registro de 
Preços, as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de licitação que deu 
origem a Ata de Registro de Preços, sob pena de sua 
previstas. 
 
6.1.8. O FORNECEDOR REGISTRADO deve alocar todos os recursos necessários para se obter uma 
perfeita prestação de serviço, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer 
natureza à contratante. 
 
CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
 
7.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR
 
7.1.2. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
 
7.1.3. Proporcionar ao FORNECEDOR REGISTRADO todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes da presente ata, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93;
 
7.1.4. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução da prese
Registro de Preços, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
 
7.1.5. Comunicar à FORNECEDOR REGISTRADO toda e qualquer ocorrência relacionad
execução do objeto, diligenciando nos casos que exigem providênci
 
CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
 
8.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93 e em atendimento à Resolução n° 296 
de 11 de agosto de 2016, do TCE/SE, ficará designado servidor nomeado em 
para acompanhar e fiscalizar a execução da presente Ata de Registro de Preços,
para exercer, em nome deste Munícipio, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 
fiscalização da aquisição contratada.
 
8.2. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições:
 
I - Solicitar ao FORNECEDOR REGISTRADO 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata de Registro de 
Preços; 
 
II - Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os 
procedimentos empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada d
serviço; 
 
III - Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos p
 
IV - Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.
 
8.3. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a 
responsabilidades contratuais.
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
 
9.1. O seu recebimento dar-se
com alterações posteriores; 
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
O FORNECEDOR REGISTRADO deve manter durante toda a execução da Ata de Registro de 

Preços, as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de licitação que deu 
origem a Ata de Registro de Preços, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora 

O FORNECEDOR REGISTRADO deve alocar todos os recursos necessários para se obter uma 
perfeita prestação de serviço, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer 

DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

ÓRGÃO GERENCIADOR, durante a vigência desta ata, compromete

Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 

Proporcionar ao FORNECEDOR REGISTRADO todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes da presente ata, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93;

Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução da prese
Registro de Preços, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

Comunicar à FORNECEDOR REGISTRADO toda e qualquer ocorrência relacionad
, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93 e em atendimento à Resolução n° 296 
de 11 de agosto de 2016, do TCE/SE, ficará designado servidor nomeado em 
para acompanhar e fiscalizar a execução da presente Ata de Registro de Preços,
para exercer, em nome deste Munícipio, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 
fiscalização da aquisição contratada. 

CALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições: 

FORNECEDOR REGISTRADO e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata de Registro de 

conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os 
procedimentos empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada d

Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos p

Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a FORNECEDOR REGISTRADO 
responsabilidades contratuais. 

DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

se-á de acordo com o art. 73, inciso I, letra “a”, “b”, da lei 8.666/93, 
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O FORNECEDOR REGISTRADO deve manter durante toda a execução da Ata de Registro de 
Preços, as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de licitação que deu 

rescisão e aplicação das penalidades ora 

O FORNECEDOR REGISTRADO deve alocar todos os recursos necessários para se obter uma 
perfeita prestação de serviço, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer 

DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

, durante a vigência desta ata, compromete-se a: 

Proporcionar ao FORNECEDOR REGISTRADO todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes da presente ata, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93; 

Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução da presente Ata de 
Registro de Preços, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

Comunicar à FORNECEDOR REGISTRADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
as preventivas e corretivas. 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93 e em atendimento à Resolução n° 296 
de 11 de agosto de 2016, do TCE/SE, ficará designado servidor nomeado em portaria específica, 
para acompanhar e fiscalizar a execução da presente Ata de Registro de Preços, com autoridade 
para exercer, em nome deste Munícipio, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 

e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata de Registro de 

conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os 
procedimentos empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada da prestação de 

Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços; 

Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

FORNECEDOR REGISTRADO de suas 

á de acordo com o art. 73, inciso I, letra “a”, “b”, da lei 8.666/93, 
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9.2. O serviço executado em desacordo com o 
proposta do adjudicatário será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso;
 
9.3. Caberá ao Fiscal designado, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) 
correspondentes aos serviços execu
Anexo I desta Ata de Registro de Preços.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
 
10.1. O pagamento será efetuado obedecendo a
exigibilidades, para cada fonte diferenciada de recurso, salvo quando presentes relevantes razões 
de interesse público mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente 
publicada. 
 
10.1.1. O pagamento será efetuado conforme subitem anterior 
dias após a apresentação das notas fiscais
acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)
atesto que o objeto foi execu
Federais, Estaduais, Municipais,
pela Caixa Econômica Federal e 
 
10.2. Eventuais pagamentos efetuados, a maior ou a menor, em virtude de erro no faturamento, 
poderão ser compensados nas faturas seguintes;
 
10.3. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 10.1.1. com a validade 
expirada, o pagamento ficará retido até 
validade, não cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR nenhuma responsabilidade sobre o atraso no 
pagamento; 
 
10.3.1. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, 
sem que a FORNECEDOR REGISTRADO apresente a documentação hábil para liberação dos seus 
créditos, a Ata de Registro de Preços será rescindida unilateralmente pelo ÓRGÃO GER
ficando assegurado à FORNECEDOR REGISTRADO, tão somente, o direito ao recebimento do 
pagamento dos serviços efetivamente executado e atestados na forma do item 10.1.1.
 
10.4. Nenhum pagamento será efetuado ao 
liquidação qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
 
11.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido 
com o ÓRGÃO GERENCIADOR
REGISTRADO serão: 
 
I - Advertência; 
II - Multa; 
III - Suspensão temporária de participar de
Administração; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
 
11.2. A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela mensal em 
atraso e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar
sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a critério d
Municipal de Nossa Senhora das Dores, a aplicação das demais sanções a que 
cláusula, podendo a multa ser cobrada diretamente do 
judicialmente; 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
executado em desacordo com o estipulado no instrumento convocatório e na 

proposta do adjudicatário será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso;

Caberá ao Fiscal designado, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) 
correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as especificações contidas no 
Anexo I desta Ata de Registro de Preços. 

DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado obedecendo a estrita ordem cronológica das datas de suas 
exigibilidades, para cada fonte diferenciada de recurso, salvo quando presentes relevantes razões 
de interesse público mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente 

gamento será efetuado conforme subitem anterior no prazo máximo de 30
presentação das notas fiscais dos serviços objeto da Ata de Registro de Preços, 

acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)
executado; Boletim de Medição, Certidão Negativa de Débitos 

Federais, Estaduais, Municipais, Certificado de Regularidade de Situação do FGTS 
pela Caixa Econômica Federal e Trabalhista; 

is pagamentos efetuados, a maior ou a menor, em virtude de erro no faturamento, 
poderão ser compensados nas faturas seguintes; 

Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 10.1.1. com a validade 
expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de 
validade, não cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR nenhuma responsabilidade sobre o atraso no 

Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, 
sem que a FORNECEDOR REGISTRADO apresente a documentação hábil para liberação dos seus 
créditos, a Ata de Registro de Preços será rescindida unilateralmente pelo ÓRGÃO GER
ficando assegurado à FORNECEDOR REGISTRADO, tão somente, o direito ao recebimento do 

efetivamente executado e atestados na forma do item 10.1.1.

Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR REGISTRADO, 
liquidação qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido 
ÓRGÃO GERENCIADOR, as sanções administrativas aplicadas ao 

Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela mensal em 
caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, 

sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a critério d
de Nossa Senhora das Dores, a aplicação das demais sanções a que 

cláusula, podendo a multa ser cobrada diretamente do FORNECEDOR REGISTRADO
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estipulado no instrumento convocatório e na 
proposta do adjudicatário será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso; 

Caberá ao Fiscal designado, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) 
tados, em pleno acordo com as especificações contidas no 

estrita ordem cronológica das datas de suas 
exigibilidades, para cada fonte diferenciada de recurso, salvo quando presentes relevantes razões 
de interesse público mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) 
objeto da Ata de Registro de Preços, 

acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) contendo o 
Certidão Negativa de Débitos – CND 

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido 

is pagamentos efetuados, a maior ou a menor, em virtude de erro no faturamento, 

Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 10.1.1. com a validade 
a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de 

validade, não cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR nenhuma responsabilidade sobre o atraso no 

Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, 
sem que a FORNECEDOR REGISTRADO apresente a documentação hábil para liberação dos seus 
créditos, a Ata de Registro de Preços será rescindida unilateralmente pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, 
ficando assegurado à FORNECEDOR REGISTRADO, tão somente, o direito ao recebimento do 

efetivamente executado e atestados na forma do item 10.1.1. 

FORNECEDOR REGISTRADO, enquanto pendente de 
liquidação qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido 
, as sanções administrativas aplicadas ao FORNECEDOR 

licitações e impedimento de contratar com a 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela mensal em 
á 1% (um por cento) por dia, 

sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a critério da Prefeitura 
de Nossa Senhora das Dores, a aplicação das demais sanções a que se refere esta 

FORNECEDOR REGISTRADO, amigável ou 
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11.3. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
 
11.4. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou 
indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério do 
 
11.5. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 
por parte do FORNECEDOR REGISTRADO
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
 
12.1. Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste 
instrumento, na Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores e em outras disposições legais 
pertinentes, realizar, mediante apostilamento, as alterações que julgarem convenientes.
 
12.2. A Administração poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência 
do Pregão Presencial, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando 
assegurado o contraditório e o direito de defesa:
 
a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação do 
ela for atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade 
econômica e financeira; 
 
b) o FORNECEDOR REGISTRADO for declarado inidôneo ou punida com proibição d
contratar com qualquer órgão da Administração Pública;
 
c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da 
adjudicação. 
 
12.3. Em caso de concordata, a ata poderá ser mantida, se o 
garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das 
obrigações por ela assumidas;
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
 
13.1. A presente ata poderá ser denunciada, por acordo entre as partes, mediante Notificação 
expressa, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e rescindido, a juízo do 
GERENCIADOR, nos casos previstos no Art. 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, com alterações 
posteriores, reconhecidos os direitos da Administração.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
 
14.1 Fica eleito o Foro de Nossa Senhora das Dores/SE, para dirimir questões oriundas desta ata 
de registro de preços, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem justos e pactuad
vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo:
 
 

Nossa Senhora das Dores/SE, xx de xx de 
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FORNECEDOR REGISTRADO venha a falhar ou fraudar a execução do objeto, 
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

da a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou 
indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério do ÓRGÃO GERENCIADOR

licação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 
FORNECEDOR REGISTRADO, na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTRATO E RESPECTIVAS ALTERAÇÕES

a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste 
instrumento, na Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores e em outras disposições legais 
pertinentes, realizar, mediante apostilamento, as alterações que julgarem convenientes.

A Administração poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência 
do Pregão Presencial, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando 
assegurado o contraditório e o direito de defesa: 

etada a falência ou liquidação do FORNECEDOR REGISTRADO
ela for atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade 

o FORNECEDOR REGISTRADO for declarado inidôneo ou punida com proibição d
contratar com qualquer órgão da Administração Pública; 

em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da 

Em caso de concordata, a ata poderá ser mantida, se o FORNECEDOR REGISTRADO
garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das 
obrigações por ela assumidas; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

ata poderá ser denunciada, por acordo entre as partes, mediante Notificação 
expressa, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e rescindido, a juízo do 

, nos casos previstos no Art. 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, com alterações 
eriores, reconhecidos os direitos da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

eleito o Foro de Nossa Senhora das Dores/SE, para dirimir questões oriundas desta ata 
de registro de preços, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.  
E, por estarem justos e pactuados, assinam as partes esta ata de registro de preços, em duas (02) 
vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo: 

Nossa Senhora das Dores/SE, xx de xx de 2019
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venha a falhar ou fraudar a execução do objeto, 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

da a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 

licação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 

DO CONTRATO E RESPECTIVAS ALTERAÇÕES 

a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste 
instrumento, na Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores e em outras disposições legais 
pertinentes, realizar, mediante apostilamento, as alterações que julgarem convenientes. 

A Administração poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência 
do Pregão Presencial, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando 

FORNECEDOR REGISTRADO, ou quando 
ela for atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade 

o FORNECEDOR REGISTRADO for declarado inidôneo ou punida com proibição de licitar ou 

em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da 

FORNECEDOR REGISTRADO oferecer 
garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das 

ata poderá ser denunciada, por acordo entre as partes, mediante Notificação 
expressa, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e rescindido, a juízo do ÓRGÃO 

, nos casos previstos no Art. 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, com alterações 

eleito o Foro de Nossa Senhora das Dores/SE, para dirimir questões oriundas desta ata 
de registro de preços, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer 

os, assinam as partes esta ata de registro de preços, em duas (02) 

2019. 
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TESTEMUNHAS: 
 
I - _________________________________CPF __________________
 
II - _________________________________CPF __________________
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ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
FORNECEDOR REGISTRADO 

_________________________________CPF __________________

_________________________________CPF __________________
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_________________________________CPF __________________ 

_________________________________CPF __________________ 


